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Endereço 	'. 	 ' 

ADVOGADO:  

'ZfÇ 	''c!. H.. Endereço 

	

RECLAMADO: 	- ..... . 	......... 

 Endereço - i rrç-   

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO: 	i. ... 

AUTUAÇÃO 

Aos 	................ dias do mês de 

do ano de mil novecentos e ..... , na Secretario 

da . Junta de Co,niaçã e / ento de 	. i 

autuo a reclamação que segue, cõm 	..... documentos. 

Eu, 	 .......Diretor da Secretaria, 

assino 	 • c'Q 

Tir 
d 
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ADVOGADO 

EXMO, SR. DR, JUIZ PRESIDENTA DA 	JUNTA DE CONCILIAÇXO E jui,.- 

GAENTO DE GOIINIA-GO. 	- 

JUSTIÇA DO TRABALHU 

DISTRIE3IJIÇÂO 

' 

	 CEBDO EMO! 

S. OLTRIBUIÇÃO 

JERÓNIMO JOSE DE SIQTJEIR.A PILHO, brasileiro, 

casado, motorista, residente e domiciliado à Àv. Goiás nQ 663 - 

sao Miguel do Araguaia-Go, via de seu advogado que esta subscreve 

(m.j.), com escrit6rio profissional à kv. GOiás n2 315, Ed, Itam& 
raty, sala 405, centro, Gçi&riia-Go, fone: 225-6707, onde recebe 

as intimaçesde estilo, vém, respeitosamente, à digna presença ' 

de V. Exa. para propor, como de fato prope a presente RECLAMATd- 

RIA TRABALHISTA, em desfavor de CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOI1S(CELG), 

pessoa jurídica de direito privado, com sede em Goi&nia-Go, à .Av. 

Axhnguera Q 5.105, Bairro de Campinas, fazendo-o pelas raz&es ' 

d fto e fundamentos seguintes: 

01 - O recte foi admitido a serviço da re-' 

clamada, na condiço de empregado, em 03.02.76, para exercer o 

cargo/íunçao de motorista. 

02 - O recte sempre recebeu salário variável 

mensal, sempre esteve sujeito a exclusividade, a frequência, obe-

d.iência de horário e submissao hierárquica. Entretanto, a reoda, 

no anotou o Contrato de Trabalho em sua C.T.P.S. Ao contrário,' 

f-10 assinar, por imposiçao, um contrato de "Locaçao de Vefcu-' 
los", onde o recte figurava como "Locador" de seu vetculo para a 
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ADVOGADO 

recda. Ressalta-se h obviedade que o aludido contrato tinha por ' 

escopo desvirtuar a aplicaço dos preceitos contidos na C.L.T. 

Mk 
	

03 - Em todo o período do pacto laboral, 	o 

reote. sempre trabalhou das 7,30 &a 11,30 e das 1300 hs 21 0 00 horas, 

perfazendo 04 (quatro) horas extras diárias e 120 (cento e vinte) 

horas extras mensais • No entanto, conquanto pagas regularmente, 	a 

reoda. f-10 sem o acrêsciino do adicional de 20% 9  previsto pela legis 

iaçao trabalhista. Por conseguinte, e eta parcela no fora integrali-

zada em seu salário. 

04 - O recte. sempre trabalhou aos domingos, ' 

feriados e dias santificados sem receber a devida compensaçao peouani& 

ria. 

05 - O sal'iO do recte. atingiu, nos últimos ' 

12 (doze) meses, a media mensal de Cr$.264.366,99 (Duzentos e sessen-

ta e quatro mil, trezentos e sessenta e seis a"uzeiros, noventa(eenta-

vos), excluindo-se o D.S.R. e o Adicional de 20% sobre as horas extras. 

06 - em 17.05983, o recte., por nao mais convir 

aos terees da reeda., foi demitido sem justo motivo e de forma ' 

violen • a±a tanto, areodao coagindo-o, f-10 assinar a resciso ' 

do aupost 'Contrato de Locaçao". 

. 

07 - Face ao exposto, com fundamento na C.L.T. 

e temais dispoStçes aplicáveis h esp4cie e considerando que o 

recte. jamais gozou ffrias, bem como nunca recebeu D.SJ., 132 Salá-' 

rio, Adicional de horas extras, domingos e feriados trabalhados 	e 

ainda que fora efetivada axeeciso unilateral do Contrato de Trabalho, 
MA 

requer: 

1 - FRIÀS - Salriorndio -  P 2 32i 

- segue - 
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-1979/80(exndobro) ee•...ee e • e e .CR$ 
	

528.733,98 

- 1980/81 (em dobro) . . . . . . . . . . . . . CRI 
	

528.733,98 

- 1981/82 (simples) . . . . . . . . . . . . . CR$ 
	

264.366,99 
4 	 - 1982/83 (7/12) . . . . . . . . . . . . 	• . 	154.214,06 

2 - FERIADOS, DOMINGOS e DIAS SANTIFICADOS: 

- Dezembro/81 - 05 dias 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. CrI 15.758 9 00 

- 1982 - 65 dias 	. 	. 	. 	. 	. . 	. 	. 	. 	. CRI 382.438,64 

-1983 — 24 dias 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. CRI 93.111,94 

3 - DESCANSO SEMANAL REMUNERADO: Lei 605 

0 

-1981-O4dias .............. CRI 

—1982-52dias • • ee • . . . ...... CRI 

1\983 - 20 dias . . . . . . . . . . . . . e CRI 

- 1981 - 12/12 . . . . . e . . . . e . e e . 	CRI 

- 19 — 12/12  

- 1983 - 05/12 e e e e e e e e e e e e e e e • CRI 

9.460,28 

305.950,91 

176.244,60 

70.952,16 

176.510,14 

161.652,65 

5 - ADICIONALDE 20% SOBRE HORAS EXTRAS: 

- 1981 - 120 horas extras e • 	. 	e 	e 	e 	. 	e 	e 	CRI 7e012,00 

- 1982 - 1440 horas extras . e 	e 	. 	. 	e 	. 	. 	. 	CRI 210.096,00 

- 1983 . 544 horas extras . . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	CRI 119.843 9 00 

6 - AVISO PRÉVIO:. e e e . . • . . . . . . . . CRI 	264.366,99 

7 - INDENIZAÇXO: 

- 06 anos . e . . e e e e e e e e e e e • e 	CRI 1.718.385 9 40 

T O T A Ii e..e...e..e.e Cr$.3.633.289,00 

- se gu • — 
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8 - REQUER AINDA: 

8.1 - .Anotaçao do Pacto labora]. na C.T.P.S ' 

s 
do rect bem como comunicaçao do fato DRT-GO. e I.A.P.A.=GO. 

8.2 - Pagamento em dobro das salários retidos, 

caso estes nao sejam quitados na audiência inaugural(Art. 467 0 CLT). 

8.3 - Verbas - Reflexos das horas extras ' 

habituais sobre as parcelas retro, bem como o .S•R•  sobre fêrias 

132 salário, Aviso Phvio e inãenizaçao. 

Para tanto, requer a V. Exa. se digne deter-

minar a notifioaço da empresa recda, através de seu representan-

te legal, para comparecer, se ciuiser, t audiência que for previa-

mente designada, conteste a obrigaçao, caso queira, pena de reve 

lia, e ao final seja condenada ao pagamento das parcelas reclama-

das e demais cominaçes pleitead.as, acresciia le juros moratá - 

rios, correçao monetária e custas proceesuais. 

Protesta por todos os meios de prova em di-' 

reito permitidas, especialmente por inquiriçao de testemunhas, cu 

jo rol será apresentado oportunamente, juntada de novos documen - 

tos, etc. 

Dá-se h causa o valor de CR$ 3.633.289,00 ' 

(TRES MILHES, SEICENTOS E TRINTA E TRËS MIL, DUNTOS E OITENTA' 

E NOVE CRUZEIROS), para os efeitos legaia. 

Pede deferimenl*. 

Goiânia, 29 de j10te.'o e 1983. 

AcLaeu 2. 454uait.  
ADVOGADO 

- OAB..Go 3423 
CPF 01074423100 



PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE (S): JERÔNIMO JOSÉ DE SIQUEIRA FILHO, brasileiro,' 

casado, motorista, residente e domicilliado 	av. Goiás, 663 

OUTORGADO (S): c/(Jcides Zuiz de biqueira, brasileiro, casado, advogado, inscrito 

na O.A.B., Secção de Goiás, sob o n.° 3.423 e no C.P.F. sob o n. °  010744231-00, 

com escritório profissional à rua 4 N.° 515 - Ed. Parthenon Center - sala 1611 

centro - fone: 225-4881 - Goiânia - Goiás 

PODERES: 

Amplos, gerais e ilimitados poderes, contidos nas cláusulas "Extra" e "Ad Judicia", 

para, em qualquer foro, instância ou Tribunal e em qualquer lugar, onde com 

esta se apresentar, na forma do artigo 38 do Código de Processo Civil e artigo 

70, parágrafos 3.° ao 5. 0 , da Lei 4.215, de 27.04-63, propor quaisquer ações em 

nome do(s) Outorgante(s) e defendê-lo(s) nas contra ele(s) propostas, a exclusivo 

critério do Outorgado. Outorga(m), também, poderes para requerer ou ingressar em 

processos de inventário, fazendo as declarações necessárias, concordar ou discordar 

com as que tenham sido feitas, aceitar inventariança ou inventariante, pedir a destitui-

ção de inventariante e testamenteiro, concordar ou não com cálculos e partilhas; re-

querer Falência, Insolvência e quaisquer medidas preliminares, preventivas ou assecu-

ratórias de seus direitos e interesses. Outorga(m) ainda os poderes para confessar, reco-

nhecer a procedência do pedido, acordar, conciliar, i.nclusive em audiência, transigir, 

desistir, firmar termos e compromissos, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, 

receber e dar quitação, participar de audiência como se o(s) próprio(s) Outorgan-

te(s) estivesse(m) presente(s), podendo, enfim, praticar todos os demais atos que 
se façam necessários ao fiel e cabal desempenho do presente mandato, que dará 

tudo por bom, firme e valioso e substabelecer esta, no todo ou em parte, com ou 

sem reserva de poderes e ainda para o$im propor Reclani ataria Traba 

lLista -emdesEavor -de -CENTRA -ISELÉTRICAS DEGOIÁS -3/A ----- CELG 

ou qualquer outra medida judicial, a exclusivo critrio do outor 

g94  J 	Ç4l4.9 

2 __L_ 	 - 	 - 

Goian04 de, etembro 	e 19 83 

--/ 	(--f/ 	 ------------------------ 

(06 
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PODEB JUDICIÂPJO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JU:•T:-. DE CONCILIAÇÀO E JULCA!'!ENTO 
3 	 i 	3_ •  

ASSUNTO: Reciamaço apresentada por 

Notifico-oa comparecer perante est, -. Junta de 

Conci1iaço e Ju1gaxento,____  
- 	» 	 .. 

horas do dia 	( 	 ) do is de_________________________ 

para auiancia relativa a rc1maço constante da cópia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. 9 referida au 

diêrtcia importará o ju].gaxnento da questio R sua revelia e a a1icaço 

da pena de confiso, qnto wttria 	fto. 
eta audiência devcx V Sa. estar presente 

independente do comparecimento de seus representant.e, sendo-lhe fa 

cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto 

que tenha conhecimento de fato e cujas dec1araçes obrigaro o prepo 

nente. 

d 

- 

iCJ. - .7';• 	 /I 

COMPROVANTE DE E(TREGA  
DOSEE.P 

: 

- 	

ESTADO  

te 

da 

ia 

o' 

C ASSINATURADO DESTINATARIO - 

TRT 1.1. 
	Oó/f2, 

1,L190 



PODER JUDICIÂRIO 
JUSTIÇA DC) TRABALHO 
Junta de Conci1iaço e Julgamento 

Aos ' dias do ms de °° 	do ano de 	, eni sua sede, 

reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de 

presentes o MM. Juiz do Tribunal Presidente e os Srs. Voga±s 

que abaixo assinam para audiência relativa ao Proc. ng 	 jcj - 

em que S.Q partes 	J. 	in JOS 

• 	 .:..... 

Às 	hs. e 	mm., Loram apregoadas as partes. 

	

! 	. 	.. 	 •-•. 	..' 

o r- J:o 	C. iorret, 

O too . r 	•cr' o Jotoon ... '. 	 OUC 

tj 

Foi cfcrHn, 

• 	 •I• 	- 

-•, 

	

o 	 ... 
A ............, 	.! 	......................... 

J'toOO r'.r!o 'cctc., e 	o portir Jo 	i0 LI 	 o:otonid:!.:. 

docotoo, dcvoroo osc 	cc.r os ;'voo 

:'onçiorn 	rp0d' ft, ooc!orrc-;o, o: 

rooço, peno 

:.! 	Ç 	 .. 	 ., . 	 r 
......

. 
Jo o o oto ro sSoo io 	Lrtc s, soL 	:J000fe soo, . oro ç 

scLro 'rovoo, o ont-:, 

, 	 ._..... 
. 	 . 	 -....,'. .......... 	 .....L. 	........ 

raIao 5ubst 402 
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•. 
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CELG 

CENTRAIS ELÊTRICAS DE GOIS S/A. 
SERVIÇO DE TRANSPORTE 

FICHA DE CONTRÔLE DE VEICULO DE ALUGU EL 

___ 	 1 C1 81 MEs: 	____ 	 ANO: 	• 

/ 

CIA.: 	T. 	 / - 	 CARACTERI'STICAS DO VEICULO 

NOME DO LOCADOR: - 	CIT E 	 • 71T:Ç 	 TIPO:  

LOCAL: 	T 	 ITTTT?.' 	 IT T 	 MARCA: 	TVCT T 
MATRICULA NO INPS: 	 ANO' 1. 
HORWS NORMAIS. 4 	 PLACA: 

HORAS EXTRAS: —O- 

KMS/EXTRAS: 	250 
TOTAL/loAs: 

) 

HISTcÍRI CO 

	

C 	Ci 	LC J3 	 iL1 ao 	. . '.raaj 
e ovo Ï1 -  r 1±c, 	eros conzinLo 3itroeitad p:r efe -Lr -  1it 	e 

celji:ntos tc., cczzic e cl:tn 	irio: 	Lr 	orte e Ç 091 	120 	em 
T1IiT_C. 

is 

A SS 1 N A T U R A S 

PREPARADO 	POR: 	 CONFERIDO POR: 	 VI STO 

Funcjondr o 	 G e r e n t e 	 C h e f e do STR 

OBSERVAÇ5Es: 



HORAS HORAS KMS D I A JUSTIFICATIVA 

NORMAIS EXTRAS EXTRAS 

crvic. ivrc 
2 

3 

—0:fl— - 	O 	- - 	O 	- 
- 	- - 5 

6 r 	iu 
7 rvi o i- or e 

8 

9 7' 

- - 	O 	- - 	O o 

—O':O  

1 2 orv.:jv. 
—0':O—  1 3 O iVQX' C 

—T, 1 4 :v.uiv. e Ovc 	.1 :±1to 

1 5 

- 	O 	- - 	- 6 vic iv 

1 7 

—O:O— —O— —O— 18 

—O•: 	- - 	- - 	- 1 9 

_03 : T - - 	- - 	O 	- 20 

_4 	- 2 1 iv. e 

- 	- - 	O 	- 22 r'.O: 

- - 	- - 	O 	- 2 3 
1* 

24 

- 	O 	- - 	- 2 5 

- - 	- - 	O 	- 2 6 

_( 	•' 	- - 	:3 	- - 	O 	- 2 7 

- t-. - 	- - 	- 
—08:00— - 	- - 	O 29 

30  

I0TAL: TOTAL: TOTAL: TOTAL DIAS TRABALHADos: I 
240  

C A 	L C U 	L 	O 
30 tr t: lha o 

- 
a% 	r z:: c c 	: --- • III •• • • ••I 	• • 1 r 	' • )•_ 

5 O raz c e ., o, 

1. ................... -5 •5Q -, 

A S $ LtJ 	A T U 	R A S 

4c a d or G e r e n $ e Chefe do S T R 



4k,V ,  
KivS 

EXTRAS 	EXTRAS 

r, 
 00- -00:00- — o — 

-08:00- -00:00- — o — 

-Oa:0C- -02:30- -171- 
-176-- 
-19- 

- o — 

-08:00- -00:00-  

-08:00- -03:00- -155- 

= 1 

-03:004. — o — 

._02:30_ — 44- 

-CE:00- -02:00- 
o — 

• — 	L 	Li 
• — Li Li 	Lii'  

e' 

• e'' 

— Li Li • 	Li — Li Li . Li 	— - — 	— 

-08:00- -oo:ob- — o — 

. e'.-.  ._-'.- 	• 	- Q — 

— 

• LiL) LiL' — 

p8:oo_ -00:00- — o — 

-0E:CD- -00:00-  

— 	— 

o — 

OTALI 	 TCTAL: 	TotAL: 

ftendndo serviços divsrscs no EL. 

Atendsiido serviços diversos no EED. 

Atende:do ser. diver. viaen ao DDDR. 

.enderdo ser. dlver. vis em rejresso ao 
Zterde:Tdo ser. di-er. e viag.Tovo 	1snaitc 

tendd. oerv±çco di -. crsos e 	ar. 	2 L. 
Jtend:do ee - oDo diTrs•3S no 	. 

Atd :•er- c. 	o dversos no 

Ate:iieido serviços d±ver. viag. ao  JJLT. 

.teaderido servioo diver. via:. Te 

Atendendo serviços diversos no 

tendeido serviços diversos 	o 	. 

Atendendo ser, diversos no E. e vja, 

Atendendo ser. diver9os e via e 	a'i. T2Ia 
Atenderdo serviços diversos no 	. 

Ltenaao serviços aiveros no 
.tenieLc serviços diversos no 	J. 

sod: oerviç.o d±veros rio IL 
odc serviços diversos no 

Jteniendo serviços diversoo. no 

ri 

VII 	 II 	ti 	 t' 	ti 

ti 	ti 	 ti 

ti 	 ri 	 ti 	ti 
ti 	 ri 

e' 

TOTAL DIAS TRABALHADOS 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

ID 

12 

3 

14 

Is 

6 

7 

18 

9 

20 

21 

22 

' .i 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

C A LC U L O 

A SS I NATURAS 

/, 	
SJ 

	

/ 	 — 

	

Lo,cdoX 	/ 
	 DCL?e nt e 	 Chefe do STR 



S 

La FCHA 	DE 	c:TRLE 	DE VE:L;LC 	E EL 

C E LG 
ANO 

c;A 	: 

NOME DO LOCADOR JJ; :; 
CPACTERISTtCAS 	DO 	V EICULO TIT 
T FO 

1ATRiCULA 	NO 	NPS. --.-- 

ORAS 	NORMAIS r-i.#--- 
NO : 

OFAS 	EXTRAS 
PLACA 	tr 

W/EXTRAS: . 

OTAL/KMS - 1 

-lu e 
-. 	 - 	 -. 

T 

S S 1 N t T U R A S 

'Ro 	POR 	
CONFERDO 	POR 	

VSTO / 

r 	 0 r I o 	
Gerert 	

Chefe 	30 STR 

--COES 



4w 
KMS 
	

DiA 

N'AS 	 EXTRAS 	1 	EXTRAS 

C8:oc,— I 	- 
0800— —00:00— - O - 

08:00— —02:30-- 

ci  

08:00— (04:30—  

—OCOC—  

1 	—165- 
- 

1 

15:00— —00:ï— - C. - 

—03:00--  

= 	: 

—00:00— - o - 

- 
- 	, J - j \J • 

- 
- 

:!cT 

—00:00—  

r • _J'J-. -'-a J. - 	- 

L - - 

TOTAL: ToTAL: 

O  Jtendondo servIços d±verEc no L. 

2 Atezio serv±çoc ivo:coo no E.D . 

3 1te.do 	.o ser. dixer. -.- ia oi ao DDUi. 
4 Lt:o ser. cvor. 	oi re reso ao 
5 D oer, 	13 	a.iovo £2flLLtO 

c. e pisnto 	D. 

7 JO 	O ÇQ3 VOrOCE' 

& Orviçc 

9 D VÇOO T • LW 	LT. 

1 Aer:zb iços erse no :. 
1 2 

1 3 Jtenndo ser. 	ver - o 	n. ::. e via, 	' 

Atcndcro ser. ±iversos e via e 	r 	. ?1o. 
5 7icoe crsOo no • 

1 6 !oO ic 000 r L... 

7 t:o oorvicCo ! 

8 1 r;Lo:o • . 

2 O Lr - : ::or:1cT0 Lti:ro. no 

23 

24 1  J, 

25 

26 - 
«1 

27 

28 

29  j 
t1 * 

ti ti 

3! 

TOTAL DIAS TRABALHADOS. 
-- 

C A L C U L O 

42' 	- 
LocoÕô 

/ 

ASSE NATURAS 

/1 

Gereote Chett ao STR 
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:2 

j 

JSTIF!CAT' 

4 
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-- 	_ 

- - 	 - 

CHAVE 

1 	E 	T 

• 02:00 	 _____ 	
LO 

5• 	 3 	 fl( 

	

08:00 	02:00 	- C• 	 4 enderdo 	 diversos no 	, 
04:30 	 tenen5c ervi:o 	divero s no i.42  

L . :vcraos. no 

	

08:00 	02:00 	 7 -- 	 • no 	. 

iveroos. no 

	

8:00 	02:00 	
6iverBJ. na 	. 

	

0:00 	02:00 	 - 	- 	 O 	tenderdo ser:o s. derøos. no 	. 
02:00' 	- O - 	 r-. 	. d:veros. no 
02:00 1 2 	 enc) 	 d:ieros, no 

- 	- 	 -- 	
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Cen/raie IJrícaes de Goiás S/Á 
CGC 01543032/0001-04 

ASSESSORIA JURIDICA 

Excelentíssirro Senhor Doutor Juiz Presidente da l Junta de Conciliação e 

Julgamento de Goiânia. 

CENTRAIS ELÉ'TRICAS DE GOIÁS 5 .A. - CELG., sociedade de eco 

nomia mista, com sede nesta Capital, á Avenida Anhanguera n9 5,105, Setor 

Oeste, autorizada a funcionar cono empresa de energia elétrica pelo Decre 

to Federal n9 38.868 de 13 de março de 1.956, reqularmente inscrita 	no 

C.G.C/MF sob o n9 01.543.032/0001-04, via de seu representante 	legal 

(m. j.) e carta de prenosto do advcado que no final subscreve (docs .01 e 

02), vêm, com devido respeito e acatamento oferecer D E F E S A, na Ação 

Reclaniat6ria que lhe nove JERÕNIMC) JOSÉ DE SIQUEIRA FILHO, já qualificadq 

sob os fundamentos jurídicos que passa a expor: 

PRELIMINARMENTE, é de ressaltar que o Reclamante é care-

cedor de Ação perante a Justiça do Trabalho, uma vez que lhe falta legima 

tio ad causam para tanto pelo fato de inexistir o vinculo empregatício en 

tre o rresno e a Reclamada. Segundo se vê do Contrato de Locação que f ir 

rrou com a empresa (doc.03), deu ele em locação o carro de sua propriedade, 

cujas características foram descritas na Cláusula Primeira do 	referido 

contrato, para ser usado nos seus serviços. O próprio Reclamante, ao ofe 

recer seu carro se identificou corro Autônorro e nessa condição foi contra-

tado, tanto que, fez constar no instrumento de contrato, o ni3mero de sua 

inscrição junto ao INPS - Instituto Nacional de Previdência Social, e pa 

ra cujo Õrgão vem contribuindo regularmente. 

A sua aceitação para trabalhar sem qualquer relação de 

emprego, até certo ponto tem a sua justificativa, pois nessa qualidade au 

feria rendimento bem superior ao de um notorista contratado corro emprega-

do. O maior salário que atualrrente a Reclamada paga a esse profissional é 

de Cr$ 161.591,00 (Cento e sessenta e um mil, quinhentos e noventa e um 

0 
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cruzeiros), A última fatura paga ao Reclamante antes do distrato, foi no 

montante líquido de Cr$ 369,777,25 (Trezentos e sessenta e nove mil, sete 

centos e setenta e sete cruzeiros e vinte e cinco centavos), quantia esta 

bem superior ao maior salário pago pela empresa aos seus empregados com 

a mesma qualificação (motorista) (docs. 04 e 05). 

03. Para caracterização da condiçáo de empregado segundo dis 

pões o artigo 39 da Consolidação, quatro elementos são necessários: 

pessoa física; 

serviço eventual; 1 

dejendência; e 

salário. 

No contrato que se finu não ficou estabelecido fosse o Re 

clamante o motorista exclusivo do veículo. Daí a falta de pessoalidade 

que aquele dispositivo exige para evidenciar a qualidade de empregado. 

O segundo elemente ausente é o salário. Ele mesmo não soube especificar o 

seu. Aleatoriamente falou em m6dia. salarial variável . Aliás bem superior 

o maior valor percebido pelos motoristas da empresa, e aindaque, os sala 

rios dos motoristas da empresa é fixo com oaqamento mensal. Consequente 

mente, o fato do meio ignorar o quanto percebia mensalmente os motoris-

tas registrados pela Reclamada, ficou expressarnente confessada a inexis 

téncia de salário. Para melhor corroborar com essa assertiva constatou-se 

na Cláusula 0 do Contrato, que o pagamento era feito por quilômetro roda 

do, para que ultrapasse esse limite (§ terceiro). O artigo 457 da CLT,diz 

que o salário é o valor devido pela contraprestação de serviços prestados. 

E o Reclamante não tinha o seu ganho fixado de acordo com os serviços exe 

cutados, mas pelos quilômetros percorridos pelo seu carro. Não satisfei 

tos os pressupostos do artigo 39 atrás mencionado, náo há que se falar em 

relação de emprego, já que urna das partes não é empregada. 

04. Se não ficou caracterizada essa condição do Reclamante, 

ao revés, a sua qualidade de Autõncto esta positivada ante a documentação 

que ora acompanha esta DEFESA, O artigo 29 da mesma norma Consolidada diz 

que o empregador é o que assume o risco da atividade econômica. Esse ris 

co foi expressamente consignado no Contrato de Locação de Veículo, em sua 

Cláusula Sétima, onde estabeleceu que por conta dele correriam as despe 

sas com combustíveis, oficina, peças, pneus, lavagens, lubrificação e 

outros ligados à manutenção geral do veículo. Na Cláusula Nona ficou esti 

Av 	Anh:an4uera, 3133- TeIs.: 23-7709 - 23-1-103 e 233-1133- 1l::n:ais: 23, 20 e 217 	Telex: 0022-170 - CELG-BR 
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pulada a sua obrigação pelos recolhimentos devidos à Previdência Social, 

Prefeitura Municipal e Imposto de Renda. 

Finalmente, na Cláusula Décima Terceira, ficou taxativa-

mente prevista a sua possibilidade de contratar motoristas, que, cano seu 

preposto, se responsabilizaria pela condução do veículo. Para maior sequ-

rança dele e dos usuários faz-se constar na Cláusula a obrigação de sua 

submissão a exaiies psicológicos n'dicos técnicos. Por tudo isso desfigura 

da a relação de emprego, carente é o Reclamante de qualquer Ação, contra 

a Reclamada junto à Justiça do Trabalho 

Ultrapassada essa fae,o que se admite para argumentar 	em 

atenção ao princípio da eventualidade, no M É R 1 T O, contesta as parce 

las pleiteadas coma abaixo discriminadas: 

De início contesta a alegação contida na inicial, que a 

rescisão se fez sem justa causa. Pois, a Reclamada simplesmente usou dos 

direitos que lhes faculta o artigo 1.221 do Código Civil Brasileiro. 

ArL. 1.221 - Não havendo prazo estipulado, nem se poden-

do inferir da natureza do contrato, ou do 

costume de lugar, qualquer das partes, a 

seu arbítrio, mediante prévio aviso, pode 

rescindir o contrato. 

E a Reclamada assim procedeu quando avisou o Reclamante, can 

30 (trinta) dias de antecedencia. (doc.06). O distrato foi motivado pela 

contenção de gastos, considerando as graves dificuldades financeiras que 

passa a empresa. E ainda por se tratar simplesmente de um contrato de ar 

rendamento de veículo, se tornando uma mera locação de coisa, que exclui 

a possibilidade de qualquer vinculo enpreqatício, por parte do locatário. 

Não tendo o Reclamante portanto, direito ãs parcelas de Aviso Prévio, In-

denização, Salários retidos, 139 Salário, Férias Proporcionais, Pescando 

Semanal, Adicional. 

Solicita o Reclamante o pagamento do Aviso Prévio, Não 

há que se falar em Aviso Prévio, pois o Reclamante nunca foi 	empregado 

da Reclamada, existia apenas um Contrato de Locação de Veículo, consequen 

temente, por consentimento ntuo houve o distrato. (doo .07). Coma prova 

dessa condição podemos afirmar que por diversas vezes em sua ausência aos 

serviços, teve o seu veículo dirigido por outro motorista, contratado pe 
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lo Reclamante para ser o seu preposto, sem que isso lhe advissem qualquer 

prejuízo financeiro ou reclarnaçao por parte da Reclamada, pois a ela ape--

nas interessava os serviços prestados pelo seu voiculo, e não por quem o 

dirigia. 

Da rresma forma, não lhe cabe nenhum direito de pleitear 

indenização, se lhe falta a qualidade principal, ou seja, o vinculo empre-

gatício, e entre ele e a Reclamada nunca houve. 

Para corroborar com a assertiva da inexistência de qual 

quer vinculo empregatício, anexamos os documentos (08, 09 e 10), referen-

te a DECISÃO proferida pela Justiça do Trabalho da 3 Região - Junta de 

Conciliação e Julgamento, proferida pelo Excelentissirno Doutor Juiz 	em 

exercício naquela época, o Doutor Herácito Pena Júnior, versando sobre a 

masma matéria, desconhecendo totalmente o vinculo empreqaticio entre Re 

clamante e Reclamado em caso idêntico. DECISÃO esta reconhecida e ratif i-

cada pelo ACORDÃOS do TRT da 3 Região, sediada em Belo Horizonte (docs. 

11 e 12), prevalecendo os direitos líquido e certo da Reclamada. 

E se tudo isso não bastar-s,a 2 M.M. Junta de Conciliação 

e Julgamento, em douta DECISÃO em caso idêntico, proferida no processo 

1.295/83, do Reclamante JANDOVIL JOAQUIM DE FARIA,sabiamante considerou o 

Reclamante carecedor de Ação. (dcc .13). 

Igualmente indevida, as parcelas relativas a salários re 

tidos, pois conforma ccntado, o Reclamante jamais desempenhou junto a 

Reclamada, qualquer trabalho que pudesse colocá-lo na condição de sutordi 

nado. A Reclamada possui no seu quadro de efetivo de pessoal mais 	de 

3.500 (três mil e quinhentos) empregados que, religiosamente, recebem os 

seus salários antes do final de cada nãs. Não seria o Reclamante o único a 

ter os seus salários re(idos, embora ciente da pontualidade da empresa em 

saldá-los com os seus servidores. Mais uma vez provada a inexistência de 

salários, que o Reclamante supostarnente diz ter direitos. 

li. Também são indevidas as parcelas referente ao 139 salá - 

rio, de 1.981 (já prescrito), 1.982 e 1.983, pelos mastros motivos atrás 

expostos, isto é, por falta de relaçáo de emprego. 

12. Ainda no mastro raciocínio, deve ser aplicado com relação 

às férias normais e férias proporcionais, pois a inexistência do vinculo 

empregaticio, não lhe concede o direito de reclamar férias, se nunca foi 

Av. Aiflianuera, 51u5 - 'leis.: 233-:709 - 233-1163 e 233-112:- 11tnsk 	2 l, 210 e 217 - Telex 	0022-170 - CELG-B10 
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empregado da Reclamada. Indevidos, protarito, os valores respectivos. 

E ainda se alqurn direito tivesse, o de pleitear os anos de 1.979 e 1,980, 

esta prescrito. 

1.3. Não tendo sido funcionário, não há que se falar em horas 

extras, e, consequentemente, de reflexo do valor correspondente ás oarce- 

las de aviso prévio, indenização, 139 salário e férias,sendo improcedente 

o pedido respectivo. 

Não há que se falar em 20% (vinte por cento), referente' 

a acréscimo de horas extras não recebidas, pois, o que tinha direitos o 

Reclamante, sempre os recebeu religiosamante em dia, cano é hábito da em 

presa para com todos os seus contratados, mediante a apresentação da fatu-

ra mensal com a sua produção, onde consta os quilêrretros excedentes percor 

ridos, as horas ei<tras apontadas, de conformidade com o acordado entre as 

partes por ocasião da assinatura do Contrato de Locação de Veiculos. 

Quando existiu a falta do vinculo empregaticio, não é devi 

da. qualquer anotação na Carteira de Traball -io e Previdência Social, priva-
tivo de empregados registrados. 

Também não é devido qualquer recolhimento à Previdência' 

Social, que não era de responsabilidade da Reclamada, pois o 	Reclamante 
não é seu empregado. Aliás o mesmo jã efetua estes recolhimentos corno tra-

balhador Aut6nomo, o que realrrente é a sua condição. 

Indevida qualquer indenização neste caso se ficou farta - 

mente comprovada a inexistência do vínculo empregatício do Reclamante can 

a Reclamada. E além disso, por ocasião do distrato do contrato, consequen-

temente, quando da dispensa dos serviços prestados pelo seu veículo, lhe 

foi pago tudo que era devido. 

Isto posto, verifica-se pela exposição anteriormente feita, 

cujos fatos serão amplamente provados na fase de instrução, que nenhum di 

reito assiste ao Reclamante nesta AÇSO, pelo que deve ser julgado carece - 

dor, como pedida na preliminar. Caso seja esse o atendimento dessa M.M.Jun 

ta, requer sua improcedência, condenando sempre o Reclamante nas custas e 

demais cominaçáes. Se por liberal entendimento desse diqno Colegiado, reco 

nhecer direitos ao Reclamante a todas as parcelas ou a1qnnas delas, que os 

cãlculos das mesmas sejam feitos tomando_se por base no salário mínimo vi 

gente em cada época, observada a prescrição bienal. 

Av . A:ihanieza 	13 - leis.: 233-:l709 - 233-1161 e 233-1 133- flmais : 213, 2 16 e 217 	Telex: 0(122-170 - CELU-Bil 
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Protesta, por todos meios de prova em direito permitidas,in 

clusive depoimento pessoal do Reclamante, desde ji requerido, sob pena 

de confesso. 

J U S T 1 Ç A. 

Goiânia, 28 de março de 1.984 

CENTRAIS ELÊTRICAS DE GOIÁS S.A. 

o de Oueii z Barr'to 

Advo(ado 

OAB-GO. 6737 - CPF 002750931-15 

44 
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CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS S.A. - C E L G 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da l- Junta de Concilia 

ção e Julgamento de Goiânia. 

CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS S.A. - CELG, Socie 

dade de Economia Mista, com sede nesta Capital, à Avenida Anhanguera 

n9 5.105, Setor Oeste, autorizada a funcionar como empresa de 	ener 

gia elátrica pelo Decreto n9 381.868, de 13 de março de 1.956, 	regu 

larmente inscrita no CGC (MF) sob o n9 01543032/0001-04, com 	devido 

respeito, apresenta o seu empregado JOÃO DE QUEIROZ BARRETO, 	brasi 

leiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta Capital, 	por 

tador do CPF n9 002.750.931-15, que como preposto, o 	representará 

na Ação Reclamatória que lhe move JERÔNIMO JOSÉ DE SIQUEIRA FILHO 

obrigando-se por todos os seus atos. 

Goiânia, 06 de Abril de 1.984 

OENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS S.A. 

Marcp Antnio Mach'ado 

	

CARL : 	
.. DiJretov4sidente 
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ropresentarem a nutorganto purante qua i squcr copo rt i ços pb i cas 
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(lendo inclusive pr000r oço ro se isr i o perante o tribuna de Jus- 

ca desto E3 todo. E do cc:io assim disse do que dou f, lavrei 

etc instpumento r  que 1 be sendo 1 ido, oco ta e assina com as tes-

tomunhos 	 Do va Ro& Duapte e Gilberto Dcl 'mar Barbosa do ' 

F0' 1 o, do wou 000'Cc mento e co go, J. Te ixe i co iklvaros, Tb . — 

Subst° que o mande i escrover, dou 	o assino () J. Te i xc ira 

vares (o) Ma rco '\ntori 3 Kawhado. (a) Jos Barbesa U K . ttes 

(o) Dai 'ia Rosa Nara. (i hsrto úO! 'mor Barhosa de Faria. N 4uA — 
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AJu.413 /82 	 CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 4iCUL0 que entre 
si firmam a CENTRAIS ELÊTRICAS DE coIs 
S.A.- CELG e o Sr. JRTIMC JCS DE .IÇIJI 
RA FILHO, 	 fl 

forma a seguir: 

CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÂS S.A. - CELG, Sociedade de Econo 
mia Mista, com sede em Goiânia, Capital do Estado de Goiãs, à Av.Anhai 
guera n9 5.105, autorizada a funcionar como empresa de eneigia eltrT 
ca pelo Decreto n9 38.868, de 13 de março de 1.956, inscrita no CGC 
(MF)sob n9 01543032/0001-04, neste ato representada pelo seu Diretor 
Administrativo, Bel. Elcival Ramos Caiado, brasileiro, casado, residen 
te e domiciliado nesta Capital, doravante designado apenas CELG e o 
Sr.Jer.&rp Jos5 j 	cucira FiUc crasl'ClrO, 	 rsienc à 

l.i.l - SC 	 - ITTT8 n 2  llo125563, 

aqui denominado somente LOCADOR, tem justo e combinado o presente CON 
TRATO, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - O LOCADOR dá em locação à CELG, para ser usado em 
seus serviços, o veículõ com as seguintes caracte 

rísticas: Cmioeta Cerole 1Cl Côr 3rarca, ChassIs 3C-?44 	TJaI3 - 

Haca JD-50.58. 
CLÂUSULA SEGUNDA - O prazo de locação & de l2) ( doze ) meses,contad -oS 

da data de assinatura deste contrato e sua prorroga 
ção fica condicionada a um prévio entendimento com a Divisão de Trans 
portes da CELG, trinta (30) dias antes de seu vencimento. 

CLÂUSULA TERCEIRA - Fazem parte integrante e complementar do presente 
contrato, as Resoluções baixadas pela Diretoria da 

CELG, no que se referem a regulamentação de locação de veículo e que 
o LOCADOR declara expressamente conhecer, concordando com todos os 
seus termos. 

CLAUSULA QIJARTÃ - O preço da.locação é de Cr$ 3.836,co( Treis mil oito 

ntcs e trinta cruzeiros :x:;:x:x:x:x3 por dia e para oito (08) horas 
de serviço e um percurso de até cem (100) Kms. diários. 
§ Primeiro - O preço de que trata esta Cláusula poderá, durante a loca 

ção ser alterado de comum acordo entre as partes. 
§ Segundo - Durante 'o período de oito (08) horas a que se refere esta 

Cláusula, o LOCADOR fica obrigado a atender Ordens de Ser 
viço para qualquer localidade do Estado, fazendo, desta feita, jus ao 
reembolso das despesas de alimentação e pernoite, no valor igual ao 
da menor diária paga aos motoristas da CELG. 
§ Terceiro - Quando já rodados no dia os cem (100) Kms. de que trata 

esta Cláusula, a CELG pagará mais Cr$ 2o,00 (Vin 
cruzoiros :x:x:x:x:x:) por quilómetro percorrido, al6m das horas efeti 
vamente trabalhadas. 

CLÂUSULA QUINTA - Mensalmente, até o dia cinco (05), o LOCADOR aprese 
tará à CELG, através de sua Divisão de Transportes 

uma Fatura correspondente aos dias efetivamente cumpridos no més ant 
nor. 

CLÂUSULA SEXTA - A CELG pagará a Fatura dentro de quinze (15) dias co 
tados' de sua apresentação. 

CLUSULA SÉTIMA - .Correrão por conta do LOCADOR as despesas com combu 
tíveis, oficina, peças, pneus, lavagens, lubrifica 

ções e outros de manutenção geral do veículo, inclusive sua condução. 

CLÂUSULA OITAVA - Em se tratando de Caminhão, correrão por conta 	d 
CELG as despesas com combustíveis e lubrificantes 

sendo que estes serão trocados a cada 3.000 Kms. rodados. 

CLAUSULA NONA - Ficarão a cargo do'LOCADOR os recolhimentos devidos 
Previdéncia Social e ao Imposto de Rendas, facultan 

à CELG a retenção das importâncias respectivas, se assim exigirem 
leis que regulam ou venham regular a matéria. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - O LOCADOR 
se obriga a manter o veículo em perfeito 

----- -- estado de funcionamento e conservaçaO, de modo 	a 

poder atender prontamente aos serviçoS da CELG. 
§ Primeiro -O LOCADOR 

flãO poderá, sem prévia e expressa autorizaçãO , 
alienar o veículo ora a disposiçãO da CELG. 	 - 

§ Segundo - Sendo o veículo alienado sem atender as condições dispos 
tas no parágrafo anterior, dará direito á CELG a rescin 

dir o presente instrumento. 
§ TerceirO- O LOCADOR autoriza a CELG, 

às suas expensas, instaleqU 

pamentOS de comunicaçãO no veículo ora lacado. 	- 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O LOCADOR 
responderá pelos danos e prejuí 

zos que causar à CELG ou a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGtD - A 
permaflflCia do veículo afastado dos servi 

ços por rfais de três (0) dias, dará a CELG 
caiba ao LOCADOR o direito de rescindir o presente Contrato, sem que  

aualquer jenizaÇãO, salvo justificativa aceita por aquela- 
Único - O presente contrato não poderá ser transferido a terceiros. 

TERCEI - O LOCADOR -em seu preposto fica obrigado a submeter perante à CELG aos exames psicoló 
gicos, mádicOS e t&cniCOS e, se reprovado, o Contrato será- imediatamen 

	

te rescindido, sem que o mesmo tenha direito a qualquer indenizaçãO. 	' 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os 
contratantes, quaisquer que sejam os seus 

domicílios futuros, elegem o Fõro da Comarca 
de Goiãnia, cora expressa renúncia a qualquer outro, por mais privile 

giado que seja. 

CLÂUSUL DÉCIMA QUINTA - O LOCADOR se 
obriga a todas as despesas decor 

rentes do presente contrato, ao qual dão o va 

	

uilho e onze mil cuzeir 	x os) :x. lor de Cr$l.oll.000,Od Hum  

:: Àssim, justos e contratados, firmam o presen 
te em sete (07) vias de igual teor e para um só efeito, perante asdua 
Ifl i-i-emunhas, abaixo assinadas, e a tudo presentes. 
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CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁ5 SA. -. CELG 

1) E C L A fl iç7to 

CENTRAIS ELETPTCÀS DE, GOii\ S S/A, con 

Goiiiia, Capital do Estado de Gois, auto rjzada a fuaciona.r eo Er1 

presa de exiergia el&trica ie10 Decreto n 38.868, de 13 de çc de 

1.95 6 , 

DECLARA S  para os devidos fins, que os 

flISTA da Empresa percebeo os segui.ntes sa1trios 

CS 107.498,00 	113, 2 73,00 
	

Q 119,290,00 - 	122533,00 

	

S 129.277,00 - $ 13 6 .528,00 
	

cï S J 	39 11 ,0;O 	c 

E$ 161.591,00, 

DECLARA outrossim, que as variaç6es 1ariai 

dos M0T01ISTAS 9  so de acordo com o tempo de serviço prestado Em 

presa, 

Goinia,10 d e 	ío 

í : 
_iOo cc, cL 	a. 

- 	 '- 	
- i'ept'°. de Admtnt:tfaçio  
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iarra 3 cc Março dc 

CL-STR/08E/33 

Do: Serviço de Transporte. 

Para: Jern'no José de 	Siqueir.a Filho 

D i 	
71 iX) 	GUAL't 

Prezado Senhor: 

De ordem superior, 	e tendo em vista a 

clausula dcima quarta do contrato de 1ocaço firmado entre V. 

S. 	e a CELG, 	fica avisado que dentro de trinta (30) 	dias, 	acos 

o recebimecto desta, 	V. S. dereca oornareoer a') Sr* 	de 

I'ransportes para re.soisao do mesrru com esta ELrjr)3 

/ i. 	. 
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CERTIDÃO 
/ CERTIFICO que, constam da presente fôIh 

P' documentos, numerados e rubricados por mim, 
Chefe do Sccs.ria. 

______ de 19 

("iretor de Secretaria 

1I4arlene «Jrcnça de 5 ouso 

Atendente Judlctãrto 



DI?R.'.T3 firao entre 	 EL- 

TiIOA3 GoI e o 

JERONINO JO 	DEEIPAPILHQ 

r.a forra abaico: 

L?IC?. D GCI 	.L., 	ctiad de 	OO'1: :i- 

ta co: 	.b .z 	Ootnta, Oa1  do 	de C-o a 	a Xvefl1( 

cri'ada a une -one- como 	'ea de nergia 	tri.a 

o 	reo 	33J58, de 3 d 	arço de 956, iicrita no 

d Çonribuine (M.?.) oh o -t O 543332/030'-04 denoiid- a --

neee ao reresenta.a 'O&LO se DireOr 

:- .r' 'rir Turisco de raO, 'orasi'elro, eaado, advogado, roiden-

te noete. Capita 	 Jerônimo José de iqueira rilho. 

como 	 f:re o ConratO de ioa;O d 	cf o 

'- 	
de 	ft2J 	e' o cjua'. o 	L3K2 

:It3OJLÇaO de. 	o vCCUiO co as s 	 cara 

eaT:Camicneta 	 1 .981 ,Cor Branca s  Chasis 

Placa JTD..5058. 

:e : 	rV ríd.r atreV3 rb :'e'it ist 	o:o e 

s.i.es ter 

- 	cia do ontra';o ora reseindido era 

coa iecic e 08 de ju'hø 	d 1 S? 

_g.. . 	ju,  
'•: 	 ue o (a) 	CELG  

d' 	 O I'f.dO 	 Dr 

 LOCADOR res rec -" O 

O; 	 C 

e 	 fir.r. e 	t€ 

e rara m 	ee1O* 	a.e a 	 J 

4 53- 
t'dr: 	 a'i 	a:; e a tudo rr;e 

	

Goi.r1-'- Y  18 'de 	?ao. 

Jerônimo José de Siqueira PiIho 

e 	 -- 
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ODEt 
JUSTIÇA UOTH.A).tAL]iO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Goinia Cos 
Notiíicaço fl•Q 4 032/7 7 

Em 21  de outubro  de 19 77 

Pelo presente ficais científiado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 17 	de 	outubro 	 de 19 77 

cont vós 	reentda por 	 . 

na Reciamaçao 	 'Ia Costa e outros 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Atencioarnte, 

Ç~efe de Seiretuiia 

Ao limo. Sr. 

Te1egoís S.A. 

Av. Goiás n9 490 — Centro 

N e s t a 

1-NO-12 
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Sei 	ti o Go; -:o de 	I.or5•'i 

- 	 i; 	:ruçao e ju nat-1iïÇ) 

!rioo 1ire d Co:-ta 	o 
Te1eoí3 

avi3o,, çtc0 

u3entes 1a 

	

A ceuir 9urt:c10 o prOCo3O a j 	 ioi 

ia Ji,nta prof3rIa 	ui•ate 	oio 

- 	• VLo 	etc 

ir- 	 rn- «1. 	nul 	ci rn 	on 	T2i•oir. 

oj' Jo 	-ria1ves (ircc 	Q 1670/77 ) 

de 	 corr 	c LTorera V 	rrei •: 	ira L1 

dos Santo 	ri.de 	artns d Si1va "(roc 	1691/77), Jo_: 

}vnvidOduiJ. 

res( Ger1dooroiraCcutirho ItaarJoreiraCouiiio Joe 

iDeTo-ri[uetmarcsroc, n 1705/77),  

Si1TTLTUO1 — 

Set.iodeCaatrO -(iroc, ng 1714-,"77 ) 

rr 

BarbodosSntos Cíenesibeiro Seb I\doar- 

 to jo 	Vanrie7d•Cliveira'e c lia ibeir eaedo (rc- 

cesso 2-1 2  1765/7?), ao toda trinta e cinc (35) reete 	aiu-;- a- 

iam suas rec1amaçes contra a Teio;:oi. 3a 	Te1aoo:;ic:i7-ei de - 

pretendendo o rccebimo.nto das parcelas dc aviso pr 

vio, indenizaço antië;idade, f&rias e 13 rairio (todoa) bc:i 

Como aaJario (a1una) sob a a1c(aço de toren traalhac10 de mo 

do contnuo mdiaate bor nno a em scxviç'oa neo 

empro 	a cue fi!L.:nte íoraa der:iti.dos rj tarentc 	buda 

4 



conforae conota dao 	iais de íis. 2/7v 137/39 »  33/3:33 

478/479 e 589/592 

Ão rcc1aaçc(--o do Iiioon ;.Uv:c:o Eoro 	1 

dalairvr Clivoira d3 Cru valho ?  Cr -ecs ?:tbc: 'o, Jo.i 

cCliveía. e C1ioTihoiroeUocedo ;endo em 

ta as suas au feias audineia ixrçura1 foram aro uiva 

das (fic o  589/592 e 613)» roltancio dis so o pedido de isca 

ço de custas despsohado na oortvtnidade (f1s 75i) 

Deviduene citada a cpreoa/recda, via do 

SOU representante, co:. ,mareccu 3 oudncias dei nsdas e 

contestou as re ciamatrias sob os ocui.ntcs fuad:oritos: 

que no manteve cora os rectos 0  re1aço e rc c atcia; quo c 

ram eles trshaJJadorea autaomos; que cora eles celebrou coa 

tratos da 1ocaço de veículos; que todos estv;m re1aroo 

te estabelecidos no ramo da rrcst.ao da serv:Lc;os, cadastrs 

dos na )reeitura Llunicípal desta Cap.lteJ.., 	avan ISc O 

'C O 	- .- .. 	 '.' L' L 	 Li-á 'À ç, - JO 4AA  

havb. de se falar em oubordinaçac É -aiorn contrata± taro4 

ros rara os serviços da empresa; quo u prctenoo era bsur 

da e chcava a ser urna tentativa de enriqueeicnto iJeito; 

que ni11izPe'eiro o lvE?cdroo o ; ilsont 

Siivrio Porros jamais lhe prestaram serviços e nem figura-

vam em qualcuer registro sou; que Jo A1vs drt; era 

empregado de liaci J.onsao, propriet.ro de veíetao; qie CTI 

esPíbeiro era emprega cio da 	resaaneamantodeos' 

- jnoo h'i mais de d e z (10) a n o s q u e Lulberto 

Siliuei cju e jamais f o i fiscal de redes, tirha coro cm- 

rcgado o motorista Jose Lendeo oreirsJnicr; que Jo 	- 

Gon'alvesdc_Oliveira e 	u7jjy tinham contratados, co 

mo empregados, os motoristas VaideciCric6storoo e JoscLo-' 

sPilho; que ao rcc1amaçe3 eram irnproccdentea, tudo con-

forme consta das Lis. 38/46, 213/222 v  358/368, 490/499 e - 

614/624 

Lo reeiamaoea (irocossos nQs 1670, iG9i - 

1705, 1714 e 1765/77) Leram ano:.mdas para nidrde de julga-

monto (fio. 744), 
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A inLtrtç o foi eii.a oom a Lnc..içiodos 

° 
cr (f1 	744/747) o roduço do prova te ;eabai (f10 - 

747/749 o 73,/754) e c1ocurcnt1 (flo e fl: 	1o: autos) 

Foram feitas 	ea 	ns:Ls (fla 754/755), 

A ropota de corc1Uaço no lorrarr x.ito 

(í'1s 37  312 357 v  489. G13 o 755) 

Tudo visto e cxainade, 

A doer e 	o, os dapcircnos cio 	rs dos recla.... 

i-.antco e de tete.nLaa das iarto- evidcnoisr oa naso cri-

tendimento no ter havido e:ro os litigantes qualquer vin-

oulaçao ao prcgo O que os i:.gou fc tao asncnte Um C0fl-

1"rato de lccaçio de VCILCU-10,o v  os quais podiar ser diri.g:Ldoa 

e2.osrpsetivos propriet'crioa ou por terceiros por clea 

contratodos Lin jisso f, coro ;nonto da ioeaçao recebiam 

base de quIl&etros rodados a cada dias  soado certo tasJn 

que tecias as dsas dos veio Jo eoLai jor Oíta doa res 

1ectivos Pro rio rios (v, contratos e pocxrtos) lor ou 

tro lado, a inscriça aos rectes. como autonocs no C5a3-

tro da Preieitura local e no InI N. i'ls dos autos), ro-' 

bustcce, ain.aa raia, a conveao aa inoxistencia de qualquer 

relaço empregetícia entre as partos 

Salionte-.-so mais que WeshirvtonIiizTzm'eirn traba 

lhava coro motorista (le seu pai que tinha wa veículo alugado 

i recda (fl 744/745) e que P2u1 Vieira (fls 746/747) e O 

rLenes Tdbeiro (fls 753/754) tinham motoristas Alidi, se- 

undo os contratos, os depoimentos de alguns dos rectes e 

das testemunhas, percobese, de modo a no deixar dvídas - 

que os veículos alugados podiam ser dirigidos por seus prc-

prietrios 0u por motoristas contratados por estea 

Àcresoenteso finalmente, que alugando veículos 

para seus serviços e pogando base de quil6netro rodado por 

dia (uma parte fixa at6 100 quil6metros e dní en diante p/ - 

cada quilanetro rodado), e mais quo evidente que a emrcsa/ 

roccise tenha sobre os LT.csnoo, um severo controle para poate4 

ores pearentos, 
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Ain, eom3ideranco a:inla tw!o o 1rrii (3o auto 

rcolve esta JCJ 	or vot&çio un.nime, ju1ar,  o recia2.r. 

tes carecedores da açio proposta onra a empresa/rec1ira- 

da, lor uicxisteneia d relaçao eLpre(at2' c1a. 

Custas pelos rc1xntes no iporte de Cr 0004,06 

Cr 41G511,60 calcuiadas sobro o valor aos pedidos 

Cr 206322000) 

Int 1ID.cra se 

1ada mais havendo, encerrouso a aud:Lcneia, do 

que 9  para constar, eu, 	 _ datiloL.uLoa a preen 

te ata, que segue assinada pelo 	Juiz Presidente e 3rs 

Vo&aise 

•••••••• 
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Poriza jC1AtO 

.1DSÇÀ DO 
P 

JUNTA DE CONC1LAÇÃ0 E TULGALt 

Notiricação fl2  4433/77 

Em 
16 de novembro dc 

/ 

Pelo presente ficais cientUicado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 03 	de novenDL o  

na Recicmação 	
contra vó presntda por Wanderley Porto e outros 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

• 	• 	 .. 	Cordiais saudações. 

rt ............... ... S. CHx r' 	C..1ARtA 

I1m. Sr. 

Telegoiás 3/A. - TelecomufliCaÇ6es de Goiás 

Av. Goiás, 490 -. centro 

Nesta 

ï. 
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Goitnia 

:LEi2I 	1823 cyL' 

1522 	77 1397 
1820 	1912 

ov eribr o 	 77 	12 31 

Ho:citO Iena JiIni.or 

Da1ic1 Viana 
$ebastao Ganes de nora 

instruçao e j1.l3aLaent.o LI  

Wanclerley Porto e outros 

Te1egoiS 
aviso, CtCG 

675050O0 

ausentes arïbas. 

A se&uiT submetido o :'OcessO a ju1ímentO, fOI IP 

la Junta proforida a soguinte docisaO 

V/IJDPJY2 proc 	2 1822/77), GO 

nQ 18 20/77 ) LI 

Q 1821/77) 

(proc 	Q )828/77) 9  PiLIOI- 

(proc 	Q 1897/77) cIIPJLJ.Y 

RÃ D 	VAT0J0 	 ILVIO :c- 

Gron21912/17 

77), ao todo doze (12) rectes., ajuizaram suas re31araçes con 

tra a Te1eOi 	
pretendendo o 

recebimento das parcelas de aviso prévio, indenizaçO, férias e 

décimO terceiro sa1rio, sob a aiegço de terem trabalhado sa-

ra a reclamada, como empregados e que demitidos sem causa no 

receberam as parcelas pleiteadas e nem tiveram suas Carteiras 

de Trabalho anotadas 9  tudo conforme esta. nas iniciais de f1s - 

2 9  1041 1  21/22 9  132, 202 9  215/21 6  e 220) 

A einpreaa/reCdae, via de seu i'epresentante, defen-' 

dëu-se sustentando cm linhas gerats O seguinte: que nO mantCVe 

coxa os reclainantes qualquer vinculaçao empregat5Cia que erafil 

les trabalhadores autnomO3; que com eles tinta celebrado Com-' 

tratos de iocaço de veeu1os; que todos estavam estabelecidoS' 

no ramo de prestaço de serviços e cadastrados no 6rgb mmiici 
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jai co otonte, paançio I3 	e tabm, inscritos como aut6no 
mas ïio 113; que no e ctavan jeitos ao ]ponto no usavai 

uniforios da empresa e taLLpouco seus veículcs tlnh as ccros 

emblemas e sinais característicos da reclwiada; que no havia 

paLanlento salarial e o que recebiam ersa pa.:arentos relativos 

aos dias trabaihdou e quii&netros rodados; que no havia pos 

soalidaè pois cc rcctes podiam contratar terceiros para cxc 

cuço dos servicos; que Gerson oa O1i Jora - 

Silva oioira, andeeyorto e 	 lo- 

cederes, contratara erapreadoc para desempenho 	ativid-' 

dcc contratadas com a enapresa/rccda; ue as reclaxnaçes eram 

improcoaentes, tudo conSorie consta ana f1s. 33/42, 13144b e 
235/244, 

As rec1amaçec apresentadas (proes, 	i822- 
1820, 1821, 1828, 1897, 1912 e 1913/77) Leram amexadas para u 

nidado de julgamento (v. f1s 32 v  234 e 343) 
A 	 truo t0± e..te. een a iuiro cs ro- 

clamantes Geron Soares do Oliveira e Iícn± .ibeiro schsdo 

(fis. 343/344) e produço de provas docental (fls, e 

e testemunhal (fla 344/346) 

Encerrada a inctruço, falaram ao partes em ra 

zes finais (fio. 346). 

• 	 As propostas de eonci1iaço n.d ti.veram. xito' 

(fia. 32, 136, 234 e 346). 

Tudo visto e exardnmdo. 

Ao que se percebe dos autos, os reclamantes, 

exceço de Vi1sonSilv'rio2orrec, fizeram com a empresa/re-' 

clamada contratos de iocaçao de seuc.icu1cs (v. contratos - 

nos autos). O recte, retro mencionado, pelo que está. floe au-' 

tos, traa1hava para seu irrno 	lianSi116r±op0rres que - 

mantinha contrato de 1ocaço com a eupresa/recda, (fis. 285/-

289 9  290 e 291) Tei -ido eia vista a semelhança de nomes, a tes-

temunha eb io Pesa, ao que se v, trocou um nome pelo ou-

tro N.  fis, 345 1 1346), 

Por força dos contratos de iocaço de vocilos 

00  POstuJsntes estiveram por algum tempo ligados i reclarada, 
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Essa U.gaço no entanto em nosso entexdimento, no teve o con 

do cio gerar uma vincuiaço de emprego entro os i.garLtcs 

que, segundo os contratos firnudos rolos propriet ice dos - 

veículos, estes podiam ser dirigidos por qualquer motorista e 

o pagamento no era salarial e sim um aluguel CalcUlado 'oa 

se de auilnetro rodado a cada dia, sendo certo que todas as 

despesas dos veículos corriam por conta dos resaectivos pro-

priotrios N. tainbm os depoinentos de fis 343/346  dos au 

tos) Saliernese ainda que a inscrçao dos reces, como auto 

nonos no cadastro da I'efeitura 1unicipal desta Capital e no 

INP3 (v fls dos autos), fortifica ainda mai.s a convicço - 

de inexist6ncia de qualquer vinculaçlo erDpregatícia entre' as 

partos 

Por outro lado, provado cstqüe. na verdado, 

os proprietrios dos veículos podiam ser substii;uídos por ca-

troo motoristas e, usando dessa faculdade contratual, G551' 

de coÀuratcu 	1:rLc 	•. 's1 -, c{oI)uLmeni,o 	o 

fie, 343/344) o mesmo acontecendo com i.flieii clv rio Por es 

que tendo veículo alugado exapresa/recda tinha como motori3 

ta do mesmo o seu irmo isoSilvrioPes, ora recte 	- 

• 	 (v, fls 285/289 9  290, 291 e 345/346) 

Acresccnte-se, finalmente, que alugando vcícu 

• 	 los para seus serviços e pagandoa%  base de qu.ilmetro rodado' 

or dia,. 6 mais do que evidente que a empresa/rcda0 tena.so  
bre todos eles um severo controle para posteriores pagamentos0 

Ante o exposto, considerando ainda o que, dos - 

autos consta, resolve esta JCJ, de Goiânia, por nanimidade-

julgar os reclamantes carecedores da açao proposta contra a - 
JI enpresa/recda0, por inexistncia de reiaço emprogatícia. 

Custas pelos reciamantes no importe de cr 

Cr$ 13.748,00 calcuisdas sobre a soma dos pedidos (Cr$ 

C$ 675G050 1100), 

Intimese, 	 çO 
Nada mais havendo, enc .cL'se a audiencia, do 

que, para constar, eu 	 ailografei a presente a 

ta, que segue assinada eo Li Juiz Presidente e Srs Vcgais 
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1 	 - 

PODER JUL1ICÁRI0 

JUSTIÇA PO T.nInO 
3 REGIÀC 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	- 

Goiânia 
Nothcço •Q  L55/77 

Em 25 de novembro de 1977 

Pelo presente ficaio cientifkado da DECIS)O proferida por esta junta, 
em audiência de 18 de 	novembro 	 de 19 77 

- 	contra vós apresentada por 	 -' 
na 1ec1axnaçao 	

:- 	 LdiKãitâ jo.o Bátistados .Santos 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa 

Atenolosamente, 

V Chefà do UecretarI 

Ao I1io. Sr. 

Alexandre Isaac Borges 

Te1eoiás S/A. - Av. Goi.s, n.49O - centro 

Nesta 

1-NO-1-2 
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3 110vc:i 	 7 	12 	1 3 

Goiânia 
Hercit:o Pona jiLfliOr 

Danici Viaria 
Cocs d 

ínstruça e jula:cnto 

Jogo J3tista dos Santos 

• Telecomzíiicaea de Goi 	8/Ai. 
sal,etc 

ÇØ 	")1( 	p - 

ente 	ahas 

A sguir, subctido o processo a julga 

£oi pela Junta p'ofcríd.a a seiiite dooiso: 

Vstos 	etc 

jc20 BATILTA DOS SAiTOS, qLficado nos 	al 

i. 	se!te 	rec 	 'Ji;t'J,t.•- i 	a 

sa TELCO1-JIICAC)2 	GOI/3 5/A. 	sita nesta Capital 	prctcn 

dendo a anotaço de sua Carteira e o recebimer to de cr 

88.24-O00 a tttulo de salrio, avi - o prelvic, 132 	aiár:.o 

£rias e ind 	i;aço antiruidade 	sob a a1egaç 	de que ad;;iiti 

do em 13 de agosto de 1976 tinha sidc dispensado em 12 dc se 

tcrnbro do correntc ano; que prestava scr±ços "como motorista- 

na recian;ada!P, int2iraento suhordinado 	sem receber, contudo 

um 	salário; que aiuou 	. reclamada u 	vecu10 de sua propriuda 

de e 	pelo aluguel, recebia Cria 170OO por um percurso de 17 	- 
quii&e1os por dia; que alugando aoenas o vecuio pretendia 

um salário igual aos motoristas empregados da reclamada e cm - 
torno do r 	4.80000 por rias; que no teve sua CTPS 	anotada e 

nem re-cebeu as parce1aspleiteadas (Eis. 2). 

DeFendeu--se a cmpresa/recda 	sustecando 	em 

1inha 	çeais o se3uinte: que no manteve com o recte. vincula 

ço empregatcia pois era ele trabalhador aut5nomo; que co m 	o 

recte 	celebrou um contrato de 1úcaço de veículo; que o recla 

manto t±ha co stitudo Lirmo. individ ai de natxeza prctacio 

nal e achavase 	-- ularmcate castado na P.Feitura I-unici 
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pai. cesta Capita1 , pag3flío ISSO 	tab&m inscrito como ait3nc 

mo lia INPS ; qu no havia de se falar em subordinaç.o que 

no havia pagamento salarial e como autnomO de servIços, ro 

cebia o pagamento do aluguei de seu veículo que o recte, se 

gundo c1usui3 contratual, podia "contratar terce:Lros para e 

xecutar a prestaço de serviços, sem prejuo do contrato fir 

rnado; que a pessoalidade era imprescindível para a cn$igura 

ço do vinculo empregatício que os motoristas da empresa re-

cebiam o salário máximo mensal do CrS 2.115,00; que no haven 

cio re1aço empregatícia no havia de se cogitar de pagamentos 

das parecias pleiteadas; que a recianat6ria era.ímproceciente 

tudo eonorme consta das Lis. 11/20. 

O processo foi instruido com a inquiriço do re-

clamante e proc3uço de prova docu'nentai. 

Foram £eits razEes Linais (Lis. 78). 

F

.  As propostas de conciliço no 1ograrai xito 

• 	tfudo visto e examinado. 

A documentaço acostada aoa autos e o depoimento 

• 	pessoal do reclamante demonstram no ter havido entre os liti 

garites a relaço empregatícia. t que, •o elo de ligaço, 	foi 

• 	 to somente um contrato de locaço de veículo. Através desse' 

• contrato, percebe-se que o reclamante comprometeu-Se a colo-' 

car o veículo de sua propriedade à disposição da empresa/re-

clamada com o respectivo motorista que tanto podia ser ele - 

• • pr6prio como outro por ele tamb&m contratado e rei,umerado ( v. 

Lis. 6/8 e 29/31). Em contrapartida, recebia o pagamento da 

1ocaço, base de quiitmetxs rodados a cada dia, sendo cor- 

	

• 	 to também que todas as despesas dovículo alugado corriam 

por sua conta e risco (v. contrato e depoimento). 

• 	 Por outro lado, a inscriço do reclamante, como' 

aut6norno, no cadastro da Prefeitura local e no 1IIPS. (ris. 32 

/33 e 34) e a Lalta de qualquer ajuste salarial (fis. 77/78), 

• 	robustece, ainda mais, a convicço da inexistncia de qualqu. 

vinculaço empregatícia entre as partes litigantes. 

Sa1ientese finalmente, que alugando veículo 

1 



£143 

para seus serviços e pagando & base de quí1rict:o/dia (uma par 

te fixa atl' 100 qull&riotrc's e da em diante por c(-da  

tro rodado), evidente uo a cipresa/rccda4 tenha sobre o :os 

mo uni severo controle (v. c1epoiento) para posteriores paga::1 

tos. 
Pelo exposto, considerando ainda tudo o riais do 

autos, resolve a JCJ de coiania, por votaço imnime, jul' 

o rcc1aiante joo Battas Santos carececlor da aço proao-

ta contra a reclanada Tcicco' 1 	 por 

xistancia de re1aço emprogatícia. 

Custas pelo reclamante no importe de Cf.2012,CO 3// 

ca1cadas sobre o valor do podido ( 	88.20,0. 

Intmem-sc. 

	

Nada mais havendo, encerrouse a aud:incia, 	do 

que, para constar, eu, 	 ati1ograf 	 nt 2i a presee a 

ta, que seuo assinada pelo hí. Juz Presidente e Srs Vogais. 

• - 
-- 

'. 

n 
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Ç(5E DE COLÇS 3/A -. TELEG0ts 

O- 

4j A 4MI11. 	Juni 	do CnciILço 	Jurr±o dc Goi a - 

t-i 
n, 	prcc 	ndo prova cop iJa 	t 	c1rncs proovid 

co 	br i ro c 	Coi. 	e ou - ro 	comera To I 'COíu!) cocs 
Co 1 üo If ouví iu 1 

-- 

N 



AUTORLZADO 

1 () (' 	i TEIXEIRÁ NT;? 1 	 Tabejido 
- 	- TETXEfR ÁLv 

-G 

7. 



poryr JUDIC/ HO 
:: •! 	

1PI.NAL Irt LCiO'UL DO 1 rAB/LhO 
'• ç:- 	 32 RECiA710 

ACÓRDÃO 	TRT 	RO 	3023177 
	

— 

r e s do aco, por inexistencH c1a relaoo eripcí a/ 

Entcndu o d Co i cd o cuo quo nire as par-

tes, firmou-se con Ácrot o  dó 1 octyo dc vc ícu os, os que u podc 

ric ser dirigidos pelos proprietrios como por tcreeiros por 

eles contratados Conju2,ondo os fatores que dcfl nem o ll açr en 

pregatício, o douta Junto a quo no os concdcrou prcvIentoo, 

donde a cor 1uso ressotada. 

Os rec amantes, ncon formados,, rccorrsm oevc 

rodo que a rn scntonçc desprezou provas irrefuLvei d0 es- 

Cit. t 4 	5 	ka 3 	t_( (_ 4 4 1 	 C 14 L_• 	Ç •._j 1 1 4 L. 	 '.' 	 1. 'a 	 f 	'_' t4 1  t'*'_ LflI 	 .' 	 4 

rer4tos cue a empreso a1teru c iusu as contratu is pors defl-

gurar o vncu10 empregatico, tendo tal acontecido opos o prc-

nunc csnto dosta Corte Reg onol ue consi dru o eno rcccr• 

ret'4te empregado, em situeço idntica, consoante treehos do V.  

Ácrdao que compila nas rozos do recurso dc co tcntoro 

trosim, para os documentc)3 que corroboram as alccs 	dos 

rec1mantes, como a Carteira de identidade que se acostou 	ao 

	

. 

	 processo. 	

Dcstc modo, o reconheciicnto d rclaço de empro 

jo se impoc. 

Vieram aos autos os atestados do pobreza de fia. 

752, 769 o 771. 

Em suas contro-razoes, a reclamada cusoito 	a 

pre 1 minar do dcserço do ape lo, batendc.-ss, no rn'r i to, pe 1 a 

prcvalncio da d dcci orecrrida, que concluiu pela carn — 

cia de cço. 

- 	 O ?inictrio PbHco do Trabalho, pelo nobre Pro 

L curador, Dr. icgner Antonio Pimento, se manifesta no senti. 

do pcio acolhimento da prol hinar de deccrço em rclaç.o que -

les que no foram diapensdos do p amento dascuc;t ,por'a no 

r.mrito prcnurci ar-se pelo improviento d& ico recurocl 
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ACÓRDÃO 	 3 

L O ccoror 	 1 

- VOTO- - 

- 	 conhece o maioria da Turic data v-n o. do 

brHhantei votos dos !Ifl jufzcc ílator e Joc CarEo& Guia 

res, do recurso por c!csero 	faN:a do 	iomcno dcc cuctac 

• 	 Dc foto: a) - os atestados de pobreza fcrneci 

dos, alm de no o terem sido, cm al9uns cacos, por 

- 	 • 	- 	. 	- 	• 	 é., 
co ao ciciace u 	 pc 	 : 

a LCL S58! ee hoje - e neste contido a n»t'a foi inteira 

mente rc !emcnceda de novo, do pente d '.' trL h ist.a 

que a docuentaço provenho do ro 	 Tb - 

Lho 	Oro, no especie, a prova veio cc De1cecicc ce 1-ol teia 

do interior do Estado de Cois e de sua Capital. Do 

todo modo, insuficientea satis-Fa(,-o do critrio lc'l; b) - 
01 

alm disso, nas rec.lamatorias plrímos, o-responsabilidade p-c 

49 	lo paoncnto dos custas C so1idrio, o que impede que co co- 

nheça do recurso por deserço se h rccoiiar.tc3 que csteJo 

em condiçea dc solv-ios, porque n 	tenham comprovado qual 

quer iiicapacdodc do pagamento respectivo. - 

PODER juf)cATt3 

TFIBUUÂL REGIOiNAL DO TRAUAL HO 

39 REOÃO 

FundOfRentos pelos quais, 

ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional do Traba 

Iho do Terceira Regio, pela sua l Turma, po maioria de vo-

tos, em no conhecer do recurso, por deserto. Vencido, Cm 

porto, o Exm2 Juiz Relator, que no conhecc do apelo apenas 

cm rclaço aquales que no foror dispensados do pooam,anto das 

custas, e venci do toto Imente o Exm Ju z Jos Car i os  

- - ros que rejeitava o preHtinar cm teia. 	 • 

[3e!o F--r 	29 dc niLode I973 
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ACÓRDÃO - TRT - I0  

Belo HoHorte, 29 d mo de 1973. 

Presidente cm exercício e Fedtor 
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• 3 EGÃO 

ACÓRDÃO TT/R010174178 zt 	v ~, ~ 

ecorrcntes: /AELEY P3TO E OUTROS 

	

ccordo i TELECOUN!Cr\ÇES DE cot,Çs S/A 	TELEGO1S 

EÍ.iENT/ 	!ia1s.GlIM-M lI t El a. 
e 	• 	 e 
orco 	— Se Na

4' 
 varias 

recoincintes a lguris dos 

qUa3 sç preendcr'arr bcncfI» 

ciros da Justiça Gratuita 

o processo dcv ser prcpara 

do polos no beneficirios 

pena do doserço tote face 

ao 1itisconsrcio ativo esta 
4 	. 

• 	Vistos estes autos de recurso ordinro TRT/1O/0I74178 

vindos da MM JCJ de GoiniaGO, sendo recorrentes Wanderley Port 

ooutros e recorrld8 Te comunicaçoes do GosS/A TEMGOIAS Or  

RELAT6 ,NO 

Contra a ru dec2so de f!s, 348/350 do 2 volume que 

juljou, por unaniradadc, os reclamantes, anderLey Porto e outros 

carecedores da aço proposta ccntra Telecomuntcaços de GoIÇs s/-

Te Ieo is dela rccorrcrara os autores, sustentando o vínculo em 

prcco entro os li tantes visto que a prova dos autos 

cristalina para caracterizar a relaço de cprco entro as partos 
'P 
à&5 	 /.)O)o 

Co-arrazodç, o apelo a reclamada arj lu a deserçe 

do recurso dos n utov o 3 23 falta do paamonto das custas procecsuaie 
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PODER JUDICiÁÍUO 

' ;'f'•• TrnBUNAL R:GONAL DO TRABAL.H0 

39  FEGLÂO 

ACÓRD,O TíT/I'O/Ol?4/78 

ojj douta Procuradoria Regiqncd em parecer da lavra da Dra fla 

ria Celcida Lima [lbeiro, opinou pc10 acolhimento d prefacial 
01 

suscHida pela empresa e, co soja conhecido o apelo, no mrito, 

opinou pe lo scLiprOV 

- 

VOTO 

Do conformidade com o pensamchta ja e;prcsso anteror 

mente, no conhe 	da recurso por deserto, por dois motvos: o) 

se a ree!cmtria 	p!rirna ;  havendo rccicmcntes que junoram 

0tcstdo dc pobreza e outros ro, a hfpee 00  de litisconSrc0 

otivo e. p 	 dc rcpro orO "rio r)elos reclanian 

tes ro beneflcados, em tese, p!adpen5a depagamonto de 

custa;b) 	do todo modo pe!3 cusncia do atestados de pobreza 

legõs a le 	5584 exice atestat 	pela autoridade do Ministric 

do Trabalho' o nenhum dos atestados dc f Is. 357 atende a tal re 

e 	 • 	
e, 

quisitoe Altas, um deles vou, ate, do snteror do Estado de Cota 

o que oro, Gt, indnhlssVol na ospcio, ondc os reclamartcs tra' 

balhcvam em ioianaa 

Fundamentos pelos quais, 	 . 

ACORDAM os Juizes do Tribunal Regonal do Trabalho da 

3 ReoO, pela sua ID Turma, por maorla de votos, cm no cohhe 

cor do recurso, por deserto, acolhido o parecer da Dram Maria Ce 

leida Lima Ribeiro, Procuradora do Trabalhar Vencidos, em parte, 

os Exrn 2 s. JuzesRelator o Revisor que conheciam do recurso rc!ae 

tivamente aos reclamantes Albino Rodrigues Aires, Manoel Ro.driguc 

do s Santos, Jos Carlos Fleiro da Silva, C!io Ribeiro do Mace 

do, Jos da Silva Moreira e Lido Rbeiro lachado. 

• 	Bolo Ilorizorto, 16 de outubro do 1978 
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Bolo florixonte, 16 do ouubro do I978 

• 	• 	 ___ 
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Fevereiro 	 34 

lI:ç( 	 2 

Go i an ia 
- 

aaulo L-rnido dos oantos 

Antonio Lopcs da Trindade 

Napoleo Pereir] Oosta 

juJjzHL1ento 

JAND)V 1 L J3AEUIM DE FAÍJA 

OENT.A13 ELËTi.1CA3 DE GJ1Í3 3/A-OELG 

[.rias,etc. 

-' ir- 

ausentes. 

Proposto o julgamento aos anbores Vaja i , profa-

riu o Junta a seguinte deciso: 

JANDOVI L JAEuI; DE FAUA aciona 3E4TAI3 ELTL'l - 

DA3 DE S)1 3 S/A pretendendo receber as di verias verbas decorrentes 

do contrato de trabalho porque tocou seu veículo reclamado duran-

te seis anos e sempre o dirigiu pessolmcnte e sob as ordens da mas 

m, mas sem receber salrio. 

Contestando a oço, aduz a reclamada que manteve / 

com o reclamante apenas relao de locaço de veículo e nunca de 

e nip rego. 

o O processo foi instruído com dcumeritos. 

F:ozoes finais orais. 

Conciliaçao recusada. 

stc foi, em sintese, o relatorio. 	 - 

Prei irninarmente, maniFesto o animo de defesa e san 

do a advogada da reclamada a mesma preposto da empresa, em audincia, 

configurado estaria, pelo menos, o mandato tcito admitido pela 5-

mula 164 do TST. Por fim, para eliminar q ualquer discusso a respej 

to, a reclamada juntou o instrumento de mandato de sua advogada as 

Js. 33/34, sanando a pretenso irregularidade. 



e 

Fl.02 

ed 
fato incontroverso entre as partes que, nos termos / 

do contrato de fie 7, o reclamante Jocou seu veículo i reclamada, 	es- 

tando implícito em suas entrelinhas, especialmente no 	22 da clusula 

quarta, que a conduçao do carro fi 4 ia a cargo do locador, pessoalmen-

te ou por terceiro. L090, ainda o art. 35 do Cdigo Civil ' 

erasileiro, nao lia colaa_ lse. ~ v̀ islum'13raA flsso um contrato paralelo de em 

prego. 	 - - 	 - 

f 
ç 	

contrato laboral tcito deve contar com trs requisi 

tos: trabalho pessoal fiabitual, subordinao hierrquica e salrio. 	o 

caso, o scrvjo habitual era decorranca ja locao mas prescindia 	da 

pessoal idade. A subordinaço 	da prpria natureza da lucao do veícu- 

lo, sujeita aos intincrrios da locatria, e no 	exclusiva do contra- 

to de trabalho. O salrio 	um requisito que faltava por inteiro, tanto 

que o recfa:nonte o pleiteia integralmente no período no prescrito. 

art. 460 da OLT 	üpiicve1 apenas para se encontrar 

o saLrio justo para o empregado e no dispensa o ajuste ao menos tci- 

to do mesmo. Existiria o ajuste tcito se, paralelwene ao preço 	do 

ai ujucl, o rcci anantc recebesse reunerao pci o seu trabalho. A0 con - 

trrio, ele deu seu assentimento tcito durance seis anus a obrigao / 
dc conduzir o veículo, como c1usuJa ínsito daiocao, inclusive ins - 

Ir 
crito nos orgaos competentes como condutor autonono de veiculo. 

O caso sub judice no 	indito, pois outros semelhan- 

tes ja foram apreciados nésta Justiça, coran o mesmo tratamento, confor- 

me se ve nas bem lançadas senten-as cujas cpias esto s fis. 61 e se 

guintes, da lavra do eminente Juiz Hcrcito Pena Junior, hoje Presiden- 

• te do Tribunal desta Legio. 

Isto posto, embora louvando a excelente atuaço do Dr .  

Agneilo da Ailva, resolve a 22 JJ dc Conia, eni divergncia, julgar' 

o reclamante carccedor da aço i atentada e cunden-lo a pagar as custas 

no importe de Cr 60,969,30. 

Intimem-se. 

Nada mais. 

ri 
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r -ODER JUL'ICIÁ.RIÜ 

• 	JUSTIÇA DO TRABALHO 
Junta de Conci1iaç e JuIamento 

Aos 19 dias do ms de 	julho 	
do ano de 	84 

, em sua sede, 
reuniu-se a 12 Juxta e Conci1jaço e Juimto de Goi.nia  

recatez o M. Juiz do Tribun. Presjent e os Srs Vogais 
que abaixo asi 	 tdiêncja re1at.y c 	341 5/83 

Goia~nla / 	, em qv. so partes Jernimo Jose de Siquei- 
ra Filhoe 	CELG 

Às 13 hs. e 40 ijn. forarr aprecrçaaS as partes. Presentes am- 
bas. C recte. acompanhado do Dr. Alcides L. Siqueira e a recda. 

repsetada pelo Dr. Joo de Q. Bar'reto. 

Sem outras provas, declaraço das partes. 

Renovada, sem xito, a proposta de conciIiaço. 

Encerramento e razes finais: dia 22*jan,85, s 

14,15 hs, dispensado o comparecimento das partes. 

s 13,55 horas, suspendeu-se aaudinçi. 

p444 Te l*+q 74e&eéc Filho 
,Vanie 	ana 

Juiz  
/ 
d Classista  Emprega0 
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PODFR 	 - 
TLSI'f : 	JA:.iiO 

ØT 

4os a_ its co ms de janeiro 	do rD d 	85, re t fl 

j Ji.ma de CoJeiiaeo e J'1r 	de Goinia 

prees f)() :: 	Jz) Presiaejit3 e o  

jar 	±rci re1iv 	o Proo.IliC.J. 3415 	/83, 

erre prte: 	JERÔNIMO JOSE DE S. FILHO  

CFNTRAIS_ELETRICAS_DE_C0I,S-CELG.  

e RecJc1o(s, resecivsnerite,, 

14:15 	11orao, aberb 	audino. ford  

'T.T. Juiz 	?reidete, aoregDadas ss 	re 	ausente ambas. 

Encerrada a instruço do feito. 

Razes finais e conci 1 iao prejudicadas. 

Julgamento "Sine Die". 

Suspendeu-se a audincia. 

:r'iI 	I' /w 
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C. L. S. 

Go. 22, O I.,5. 

ed 
ASSISTFTE DO RTOR SECBL1'A3I 

14 jc.i JL GOIÂNIA - GO 

Incluase o proceSSO na pauta do dia 

J2/O2/859 15:OOhs. 

Go. 22.01. 85. 

T. 	Á.  

. 	 i~ c T,4r?4L1-Q 

iUflTATA 
NUâ 	 ao pr 	fltøUtc 

ÃJe 	-002 
Diretor de 8e;retara  

'Ca1Ia da Q raçaS 	
CeLxf-T 
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J4DS ls uo nis de fevereiro r ao de 1985 , reuriu-se 

a 1 a  Jya de Conciliaço e Juircue:c de 	Goiania-G0. 

raenes o 	iL. Ji±z(a President e D5 3rs. Vogai ce ao 

asana, ara al3di ca reaiva ao ?roc. 	 3415 /83 

erre parte: 	JERÕNIMO JOSÉ DE SIQUEIRA FILHO 

CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS = CELG 

e RecLdo ( s, respecivaeite 

15,00 	IToras, aberta a audiioa, forsm,de Drder d(a) 

Juiza) FresiJete, soreoad.as as sros. ausentes ambas. 

A seguir, proferiu a junta a seguinte decisão: 

Vistos os autos. 

JERÔNIMO JOSÉ DE SIQUEIRA FILHO,qualificado na inicial, reclamou 

das CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS - CELG, alegando que admitido em 03.' 

02.76, como motorista, no teve Sua CTPS. assinada; que sempre traba-

lhou em horário extraordinário; que foi demitido em 17.05.83, sem jus 

ta causa, pede: férias, feriados, domingos e dias santificados, des-' 

canso semanal remunerado, 132 salário, adicional( ad. de 20% s/horas' 

extras), aviso, iienizaço, anotaço na CTPS., salários retidos e re-

2 lexo das horas extras. 

Juntou os docs. de f1s.06/07. 

Defendendo-Se, disse a recda. que faltava"legitimatiO ad causam" 

para o recte., pois inexiste vncu10 empregatíciO entre ambos e, no 

rito, contesta as parcelas pleiteadas.Pede a improcedência da ação. 

Juntou 05 docs. de 2 is. 10/30, 37/67. 

Sem mais provas. 

Sem raz6es finais. 

Sem conciiiaçao. 

A causa tem o valor de Cr$3.633.289. 

1 fl 1?T,AT()1?TCL 

A cláusula 13 do contrato assinado entre as partes (fls.41) per 

mitia ao recte. fazer-se substituir por um preposto. Eii outras pala-

vras, o recte. nao era obrigado a dirigir o veículo alugado, despersona 

lizando o contrato. Ora, se o contrato no foi celebrado "intuitus per- 

sonae" no h falar em contrato de trabalho. 
TT 1.1.1207 



P.J. - J.T. - TRIBUNAL REt3JONAL. DO TRAØÀLHO DA 10f REGIAO 	£1. 02 

Um dos requisitos exigidos pela lei para a configura 

ço do vínculo empregatício é a pessoalidade e a falta de o-' 

corrncia desta impede, de forma inexorável a ocorrência da-' 

quele. 

Considerando que o autor n.o era empregado, no tem 

ele igitimidade "ad causam" para postular nesta Justiça direi 

tos oriundos da legislação trabalhista, faltando-lhe entao uma 

das condiç6es da ação, devendo, em consequ&cia, ser julgado' 

carecedor da aço proposta. 

ANTE O EXPOSTO, resolve a l JCJ. de Goinia-Go.,por 

maioria, vencido o Sr. Vogal Representante dos Empregados,jui 

gar o SR. JERÔNIMO J0S DE SIQUEIRA FILHO carecedor da reclama 

tória, absolvendo-se as CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS - CELG. 

Custas, pelo recte., no importe de cr$104.130,cla,digo, 

calculadas sobre C43.633.289, valor dado à causa. 

Intimem-se as partes. 

Nada mais. 

Ia!ji Te (xei ia de 4 zeicilo P /1w 

JUIZ ic T:aL1-lu 

ILnur(ador 	 Ju i 

ThT .1.1.1365 
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COMPROVANTE DE ENTREGA 	 N9 
1 JCT.not.n.lj 	

ec.oC.n.315/8J' 

Dr,Alcjdes 1. Sicjuej 

ENDEREÇO 
v.G-oia n. 315 Ed.Itamara S/405 

UiDADE
- 

TTe eta 

') RECEBIDO 	 ASSINATUp DO DESTINAT RIO 	! 

ki0P 	tfo 	 d 	1) 1 IS A O 	rf-j 	por est4 junta, 

	

audilmj di- 	 de 

VC 	 por 

	

nu Rct;iço 	
)i -  rvo 
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ADVOGADOS 

jvo'e'n~ 
ElMO. 3d. Dii. JUIZ 2±hIDEi8LE DÂ la. dUPT.à DE. COPUILIkO E 

JULGÂLNTO DE OINIJ - GO 

Processo ng 3415/83 

;) - u 
CI 

? o  Ft1w 
T'" 9 	 P ato 

juiz DO
TP 

JERCNLO I 	JO3 DE SIQUEi±A } 1 1L10, orasi 

leiro, casado, representado neste a por seu advogado o procu-

rador infra-assinado, inconformado, data venia, com a r. deci-

sao prolatads por essa deritísima unta de Uonciliaço e tj ul-

gamento, nos autos da reclamars soLda e.pigrmada, em :Ue 

contsnde com UEI.dAI3 dL2dIOA3 DE GOlAS 3/A - UELG vem, res-

pci tosamamte, 	presena de toa axcel8ricia, dela recorrer 

como recorrido tem, interpondo o presente 

kiEUUR3O OiDI1TÃIO para 

o coraecimeno e julgam auto do feito or uma das Edrias J2ur-

mas do Ooinmïo friuunal Redional de 3ras1ia (13 ne;iao), o 

que faz no prazo legal, üe Col ormivaa com as razoos a aeuir 

aduzidas, com fulL:ro na letra 'a' do art. 895  de Uonsolidaçao 

das Leis do frabalno. 

dequer, iOjS, com o devido acatamento, 

se dire Vossa Excelência determinar o proo sanen -to do apelo, 

cem como a posterior remessa dos autos 	suserior instucia 

para os fias de direito, cumpridas as formalidades leais. 

ic Ste S i1 ermos 

Pnie e esera deferinierito 

Goi.nia.<23 d91  vÁro d V 1985 

:c1 7 
ADVGAD 	 / 

V. GOIÁS, 315- ED. ITAMARATY, SALA 405 CENTRO FONE: 225-6707 - GOIÂNIA - GOIÁS 
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ADVOGADOS 

RECURSO ORDII•ÃhIO 

azes do recurso ordi;Jrio ue iaatar-

lloe o recorrerte JLiCdTL/C JOL 2•2 3IJLI1 PILr{O, nos autos do 

processo em que contende coa a recorrida 2I2 T1P2 D 

' 	 ' T 	 T 	•n 
-- 	 .._T 

1 • IavcaLd.00mc amo tr tameac dis:a - r. 

sado a oa ~ U5 	SOS : fejalantes, aoreczades pelas vms as 

1 	 .- - 	 - 	 1 	1, 	4- -. 	 -- 

	

Ul i ic. 	OU 	u 

recla: -a-ate, ora rerrsate, 	xeoor de aao. 

2. :.Iare -bou a r. deciso reoorrida 

lue 	havia osriaço do reclamante prestar scrviços 

C :1Ue 'C coatrato n.o ±oi calesrado 

ia tatato 3ersona 	a 	ode se e SOL siderado 	contrato 	de 

ara calho porcue lhe Talta. um dos e ostos oou±'iguradores da re 

dc emareo' ao 

. Data venia, 	isdiseutível e vínca- 

do rt o'reste coa a recorrida. destoo. evicerci 

ado jue o pr:eeiro, errone ente tido como ]octi' - o, atuava 

cem 1ual1aer eUt01()eii{L, EfldO sempre f3LdJSltO :L ;XO1af3iVi:.hde, 

a :1'rauência., c 	 de horário o sub:uiaso 	rrcpmLca i. 

are me faiadr ao coa Urole .acal ia cm.:adcra 

rec orrte compro Pai o cripcdo a 

';r1Ce' ao local de tra calho disposiçao da recorrida para 

atender, e malqrer momento, os chamados externos, desloc: a rio 

em seu veículo, os empre3acios da empresa, aos dias teis do 
cl

e tambm aos domin -os, feriados e dias e aratificadoe, no no 

rírio e itinerário por ela 	tim&1.. ados, ias 7,33 a 21,3P ho- 

ras, 

e o 	a o — 

AV. GOIÁS, 315- ED. ITAMARATY, SALA 405- CENTRO FONE: 225-6707 - GOIÂNIA - GOIÁS 
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ADVOGADOS 

)• 	. 

c 	o 	trc: 	os Ii con t:s, 	•npnovacia pelos 	teraos e condies es 

ba..ocleics cela crópris recorrida. O pdc contrato, assiíe 

1.o 	celo re correr:te teve por soco no desvircuar w.aplicajo dos 

ore ceios contidos na .L.., :tul.oinada pelo disposto no 	eco. 

crt. 9 . Lncosu, ecaamnOe presentes oo pressupostos estabele-

Ados no nr * 30 cio sesmo Jiploas le;al. Ora, os serviços ro 

sra, eventuais, tccfto jue a locaçac perdurou por wais de 04 

anos con,tnuos, sec 1tCU ..5O ou  qualquer altera ao do con-

lrato. Lpesar de usar ao servigo, o próprio veoulo, nao res-

teu dóvid as cue o rcoii' er te 4 ena:rendo e no trabsliudcr 'ou- 

tL:O1iO 

o. A exisAncia dos gressupostos fixa- 

dcc 	co 	nrt. 	30 	da 	..I.P., 	otao prosentes no caso subdice, 

7. P. 	juma, ao jni,ar o recorren 

te carecular dO UçsO, neyu v idgncia 	urisprudên.oia dccc nante 

ja Pnincc.cisdo oraba1hc, "verbis' 

"Potlrista oro' iscánio cio oaairdo, 1 

ae presta servicos N empresa  trarspor 

tadora de oara hva'ios acs, canprir 

do j•3.OILOdO diária, lJsuen$ a hora-

rio de trabalho e a iti.erói'io de Lerc 

;15) 5? 	€O:Ip15 sa da i0.:j rce e rena- 

noraotaubón Jióocia, ó enprcnado 

Itocaos:or autOnomo, o cear ae a-

Lilicor no serviço o CLU próprio veXou 
1 	 :1'11 

• \ -\L. 	 - U A W6 . — 	 nO 

2019/80 - Al. juiz Jó hiaa 3a 

Cos ta e dllvc, Wmemt& io 	oo1hjs't.a , 

mai '1 1 

falso o coL trato de ala.... . '  de vef-

calo se, por ele, ovid.encic-ce cec 

1 
	l cca t grio  a qua  

sernonton.nia, 3 ïreado 	cc ;. truba- 

- se.oce - 
AV. GOIÁS'315 - ED. ITAMARATY, SALA 405- CENTRO FONE: 225-6707 - GOIÂNIA - GOIÁS 



— 	ADVOGADOS 

io 	cderveI ci;i 

ia cio pae'LLcIo iocior.  

— 2 	2craai 	irc • 	5 .1•J4/.J - 

• Jcil3 O1LOli LOL. '1 	ao 

at 	 c.jt 	LJ 	L.LL.L.J. 

)..L ) • 	 • 

- 	--- .. 
•rbU 

ac, nbora 	o di aroe de oor;rato 

de 1ocaao, r ata ci.oa aaoi taaa 

a 	roca, coa: 	ordix.a.a:o 

acirio" .Ac • 2.12 - 	.1e;. - 

:O 434/3i , dei • J ui cc dr: aarto craco de 

	

11Vo ira S to a , proisrido a. ...17. * 	• i) * 

• 	.- ....- 	.,, 	•. 	,- 
LiU  

aorvio ia earcao .cota sorvzço oa 

bordi.ado, 	 ica realidade, dois 

o de 1ocao de caies e o 

3e aro'  

Iu'lO2 	

- 	 \• 

	

Usla COLdj;Oos 	: 

asca 1;ria Tires dê 2rviaoato se sei recarso, pe- 

	

ra o fia de caoccsr a r. conteLça recorrida, deer:eiriar:clo 	a 

ULaItS ia dê1ro:aeeuiaen'bo :&o 2eite, roctabeieccaaio 

i 	De raia carccduc Jrir,Lcí.ic de idira 	irecus:arei 

1 

de 

PV. GOIÁS, 315- ED. ITAMARATY, SALA 405- CENTRO FONE: 225-6707 - GOIANIA - GOlAS 
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el 

PRIBUNL REGIOL DO TItkBJ.Li•Io DA 10 RGIXQ 

QRTiDo 

(exo ao Artigo 3 0  do Provimento N 38,'84) 

Certifico que a presente petição cont 

lauda(a) 

procu.raçao ( 3) 

Qbseraçe: 

flcebimento de Ietiç 
(ProtccoIo 

TRT 1 1 
e -i. • 



orntada,ad1 
pr$flt 

4Aos  __J~Lde 
DW.tQ4 de SeI 

otarla  

jcicyr Lessa Careili 
Requ1Sit 



A DVOG ADOS 	2Mc(ctea 	
e- 

L9LL9a 
7f\ T1  

• 	L. 	 a • 	$  

Processo rig 3415/3 

, 

'C 	-yr1 Z'rTTTD\ 	TL' 	• 	 - 
ti 	 t) U) 	JL, 	 j._x• , 

lificalo nos autos da Pec1aaatria Trabalhista aue LLOVS ei -des 

favor de Ti3 EL2ICS DE GOL3 $/ - e curso pe-

rante essa D. Junta, vem, respeitosamente, rejuerer a untaa 

3.5 DOLiO A bem como iETJiER sea-lie Co adido os 

bene:ciosda JU3L ' J dRATUIT, dis€nsardoo do oagateto das 

cu:aLa processujais, jue foi oc ci nado nos preacnte aautos. 

Iede Defericieito 

GOi1lla,1-de ev/rc de 

It 

)tj42. iq!iia 
ADVOGADO 3, 423  

CPF 010744231-06 

if 

AV. GOIÁS, 315- ED. ITAMARATY. SALA 405- CENTRO FONE: 225-6707 - GOIÂNIA GOIÁS 
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MAMA 

DecIaro para o 1evi.ds 	de d.reto e 

as 	as •dt lei 	je IaQ o s, 	COd•.eS f 11 	ce..ra3 e 

ecoiis 	s.. 'ort-ar o 	aeuio d: ot. ta3 	roc;3ais 

e oatros 	cu.rdos, 	deadaa 	-tliciaio, utada erte as 

5e flu 'at te elo roceao n 34i5/3, e:crao jere.te 

a i J.Ja do oLiIia.•o 	cJU1 e .6O de L-oje, soa ;)$O- 

•:;ciLia, 1 de e - ereiro de i.95 

r. OTtO'S 

- $CCO1eQ yerdadelm_______  

LID 

/ 
T67 yer dade  

__ 

1 



gf 

'rRxBUwL 	 DO TBLj IA joij REGIXo 

C E R T 1 1) 1 O 

ao Artj0 3 0  do Frovimento NQ 3'84) 

Certirj0 que a presente petição c ont4m .. 
iaua(e) 

Procuçao( oe8 ) 

outros doeuento 

Obsrraçe 

/l/ 

Rucebimento de 
l oco 

(Protocolo) 

' r
ãt...

rn  
.L.  

1-1-035  



PODER JLJDICIRF0 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 109 REGIZO 

JJUNTA DE C0NClLtAço E IULCAME N TO DE 

EMDERÇ0  

NOT. INT. N2 	 EM 

REcTE.: 
 

RECD0.: 

L 
Pela presente, fica V,S, 

visto (s) na(s) ifem (ns 
poro O (5) fim (os) pre 

-- abaixo: 

01 - Comparecer b oudincia designada paro o dio_ 	de 	 de 	 'as 
haras e 	 minuo, 

02 	Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de conflsso. 

03 - Prestar ropoimento, como testemunha, no dia e hora acima, 
04 - Tomar c[ncio do decs& constante da cdpia anexo 

05 - Tomar ciência do despacho conslonte do copio onexo, 
06 	Contra-arrazoar recurso do (o). 

Impugnar embargos eecuço, 

Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N9 / 
09 - Recolher as (os) 	 no valor de C4 
10- Prestar, como Perito, o compromIsso legal, en( 	 dlc. 11 	Prestar como Assistente, o Compromisso legai, em( 	 dias. 12 - Comparecer a audmncia inOUurcd, no dia e hora acimo quandoV. 52, poderci apresentor ua defesa 

(art, 846 
da C.L.T. ), com as provas que Jugor necessrios ( orts. 821 e 845 do C.L.T.) devendo 

V. S , estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo- lhe faculta 
do desIgnar preposto, na forma previsto no peragrofo 1 ? do ortgo 843 consolidado, O rojo campo 

13 	
recimenfo de V, S. importotx na aplicaço da peno de revelia e confisso quanto a matria de fato. 

- 

22/02,185 	 o 

"r4 cL 	
- - 	. 	.L JJxei- 

a G 

•, 

I1aQ; 	r. 

	

-r 	 -'-- •-• ---• -- 

JjJ) 	 • 	 .L .......... 

•r, 	oi' 	h °  

CERTIFICO que o presente ex 
pediente foi encaminhado 	ao 
destlr,at6rio 	via p os t a 

emiiftir 

TRT i,Li55 
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Not. 2113/35 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
	

N9 DO S E E D 

Proc 3415/33 
i - 	 - 

CENTÇJ3 E 1 T1CAS DE G0I1 	(CELG) 

-- 
'iv• Ili n hanquerl 5105 -Campinas 

IDADE 
ste 

G o  
RECE3IDO 	

­
S ISJNA T URIA  DO DESTI'T10 

.1.190 - 

- 	 c 

posto recurso na reclamação 

pe10 que, 

corno recorrido1 arrazoardes 

J 	 8. 
P9J- 

contra vós apresentada por 	 (Norne 

tendes o prazo de 	-'
- - 	 dias, para 

o recurso. 

de 	 de19__ 

Chefe de Secretaria 

eseace ROO 996 

dit& fo expsdd1 

rgSpSl 	
.trftY8 do r15 

t0 sup?' 	
%* 

n'o 

a,tt_d0__ ' 	-.-- 

lLlP 

'T 



1
presentes 
nM,ynerad 

1 DO q 	para consta,r, C , 	
:7 

\ 
0oíãna, 	.... 

of 

JU 

/ 

-- . 

 

- 

 

TõrrflO 
de entrega 

f(iÇO
iS prespotes aItOS ao 

1 ec / tU 11 

es je  So 
F10j DLcL 

- 	. 

David P er reira dos $antu 
menci,nte Judici6r0 

JUNTADA 
Nesta 	da a, 	fa" 	j.-t da, 	aos 	presentes , autos 
do 

do AW-ult" . .............. ) -0-  .... j ...... 	 01 

11 

da gro'ccs C. Telxdm 



Ceniraid 
 

,Eldricao de Goíád (5/Á 
CGC 01543032/0001-04 

- ASSESSORIA JURIDICA 

Excelentissimo Senhor Doutor Juiz Presidente da l, Junta de 

Conciliação e Julgamento de Goi&nia. 

C) ~ 

( 
c5 

2i O3S 
	

Texcirri 

1 O 

CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS S/A — CELG., 50 

ciedade de economia mista, com sede nesta Capital, a Avenida' 

Anhanguera, n2 5.105 — Setor Oeste, autorizada a funcionar 02, 

mo empresa de energia eltrica, pelo Decreto ng 38.868, de 13 

março de 1.956, regularmente inscrita no C.G.C. (M.F.), sob 

o n2 01543032/0001  04, por seu bastante procurador o advoga 

do que esta subscreve, nos Autos da Reclamat6ria Trabalhista' 

que lhe movem JERÔNIMO JOSA DE SIQUEIRA FILHO, consoante do 

Processo ng 3.415/83,  vem, com respeito e acatamento devidos 

e dentro do prazo legal, oferecer em anexo as suas CONTRA RA-

ZÕES ao RECURSO ORDINÁRIO, interposto pelo Roclaamante, a fim 

de que sejam elas presentes por ocasião do Julgamento pela 

Superior Instância. 

Termos em que, 

P. Deferimento, 

1- 
	

kol - iV6a , ~2d 	de 1.985 

Av. Anhangucra, 3105 - 'feis.: 233-3709 - 233-1463 e 	 - Telex: 0022-170 - CELG-B13 

GoiAnia - Goiás - 74000 



Ceniraid 1I,icae  de Go!c& S/Á 
CGC 01543032/0001-04 

ASSESSORIA JURtDICA 

EMRITOS JULGADORES 

CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS 6/A - CELG, & 

qualificada nos Autos da Reclamat6ria que lhe movida 	por 

JERÔNIMO JOSÉ DE SIQUEIRA FILHO, vem respeitosamente A presen 

çà de Vossas Excelências, apresentar as suas CONTRAS RAZÕES 

ao Recurso interposto contra a r. DECISÃO, prolatada pela l 

Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, nas folhas n2s 

70 e 71, do Processo n2 3.15/83. 

No que tange a r. Sentença prolatada pela 

Egrgia 14 Junta de Conciliação e Julgamento de Goi&nia, pelo 

MM. Juiz Doutor Platon Teixeira Azevedo Filho, e prolatada ou 

tras identicas pelo eminente Juiz Doutor Hercito Pena Junior, 

hoje Juiz do Tribunal desta Regido, e que no deixa margens 

de dividas quanto a essncia de to justa Decisgo. 

O Recorrente, inconformado com a douta Sen 

tença prolatada pela MM. Junta, interp6s RECURSO ORDINÁRIO,no 

a 
sentido de reformar a Justa Sentença que o julgou Careced.or ' 

de Ação. 	
É de ressaltar que realmente o Recorrente' 

Carecedor de Ação perante a Justiça do Trabalho, uma vez 
Av. Anhan5uera, 6105 - 'leis.: 233-3709 - 233-1463 e 233-1177- Ramais: 215. 210 e 217 - Telex: 0622-170 - CELG-BR 

Goiânia - Goiás - 74000 
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CenLraíe ele"iricao de Goíá€ S/Á 
CGC 01543032/0001-04 

ASSESSORIA JURIDICA 

— 02 — 

que lhe falta legimatio ad causam, para tanto, pelo fato de 

inexistir o vínculo empregaticio entre o mesmo e a Recorrida. 

Segundo se vi do Contrato de Locação de Veículo que se firmou 

com a Empresa, deu ele em locação o veículo de sua proprieda-

de, cujas características foram descritas na Cláusula Primei-

ra do referido Contrato, para ser usado nos serviços da Recor 

rida. O pr6prio Recorrente, ao oferecer seu veículo se identi 

ficou como Aut6nomo, e nessa condição foi contratado, tanto 

que fez constar no Instrumento de Contrato, o nimero de sua 

inscrição junto ao INPS-Instituto Nacional da Previdncia So-

cial, e para cujo órgão vem contribuindo regularmente, propor 

cionando a ele e aos seus dependentes os benefícios previden-

cirios. 

01 — Ê evidente que as doutas Juntas de Con-

ciliação e Julgamento de Goiânia, deveriam dispensar o mesmo 

tratamento para todos os casos semelhantes, pois ficou farta-

mente provado que os Reclamantes eram carecedores de Ação.Por 

tanto, por uma questão de Justiça e equidade, não poderia ser 

outra a Decisão daqueles Julgadores. 

02 — Os fundamentos da r. Decisão, invocando 
01 

a não obrigação do Reclamante prestar serviços, e a realidade, 

pois a Reclamada ora Recorrida ao contratar o seu veículo, fi 

cou evidenciado que o mesmo necessitaria de um condutor, que 

tanto poderia ser o propriet&rio, como um preposto por ele 

contratado. Se o Recorrente não gostava de entregar o seu ve 

culo nas mão de motoristas, isto problema de f&ro íntimo, e 

que nada alterava para a Recorrida, pois, a ela s6 interessa- 

As. Aiihangucra, 3102 - Teis.: 233-3702 - 233-11153 e 233-1133- flemais: 215, 216 e 211 - 1 eles: U542-1 u - 

Goifinia - GaiOs - 74000  
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ASSESSORIA JURÍDICA 

- 03 - 

va os serviços prestados pelo carro. Portanto, no 	havendo 

quaisquer possibilidade da existncia de pessoalidade. 

A outra tese abraçada pelo Emérito Juiz, fo 

ram que o contrato firmado entre as partes no foi celebrado' 

com "intento persona" e no pode ser considerado um contrato' 

de trabalho porque lhe falta um dos supostos configuradores 

da reiaço emprego. O que realmente a realidade, pois, con 

forme àispae o artigo 32  da CLT, quatro elementos so necess 

rios para caracterização da condição de empregado: pessoa f ±-

sica; serviço no eventual, depend&ncia e sa)Ário. Nada disto 

aconteceu. No contrato que se firmou náo ficou estabelecido 

que rosse o Recorrente o motorista exclusivo do velculo. Dai 

a falta de pessoalidade que aquele dispositivo exige para evi 

denciar a qualidade de empregado. 

Tambin, nunca existiu o elemento salirio . 

Houve sim, o pagamento de um contrato de locação de veículo , 

mediante a apresentaço mensal de faturas que so elaboradas' 

por contador contratado para tal fim, pelo proprietário do 

veículo, onde-se demonstra os quilmetros rodados no m&s, at 

o mximo de 100 (cem) diários, havendo um suplemento por qui-

lmetro rodado que ultrapassasse esse limite, considerandos 

como extras. 

O Recorrente, no tinha o seu ganho fixado 

do acordo com os serviços executados, mas pelos quiiametros 

percorridos pelo veiculo. Portanto, no satisfeitos os presSa 

postos do artigo 3 9  daquela Norma Consolidada, no havendo ' 

que se falar em re1aço de emprego, 	que o Recorrente nunca 
Ar. Anlianguera 	5105 - 'leis.: 233-3700 - 233-1413 e 233-11:13- Renais: 215, 2113 e 217 - Telex: 0022-170 - CELG-B11 

Goiânia - Golâs - 74000 
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foi empregado da Recorrida. 

E ainda que, o artigo 29 da mesma Norma Con 

solidada diz que o empregador o que assume o risco da ativi 

dade econômica. Esse risco foi expressamente consignado no 

contrato de locaço de veículo que se firmou, onde estabele-' 

ceu que por conta do Recorrente correriam as despesas com com 

bustiveis, oficina, peças, pneus, lavagens, lubrificação e 

outros ligados a manutenço do veículo. Picando assim clara-' 

mente descaracterizada a relação de emprego. Carente ei  o Re-' 

corrente de qualquer Ação contra a Recorrida, 

03 — A Recorrida em momento algum, teve o 

pretexto de desfigurar o vínculo empregatício com o Recorren-

te, pois o mesmo nunca foi seu empregado, e a ela apenas in-

teressava os serviços prestados pelo seu carro. Consequente-' 

mente, evidente que o mesmo deveria estar disposição da 

Recorrida, porm, sem a menor importancia por quem o dirigia. 

04 — Necessariamente, o Recorrente no era 

obrigado a ficar a disposiço da Recorrida, nos sabad.os, do-

mingos e feriados, pois a ele era permitido que um seu prepos 

to o substituisse naqueles dias, sem que isso lhe advissem ' 

qualquer prejuízo, pois a Recorrida interessava somente pe 

lo veiculo, e no por quem o dirigia. 

Analisando questão idntica a que e promovi 

da pelo Recorrente, houve o Egrégio TRT da 84 Regido decidir' 

que: 

A. AuIianucra, 5105 - Tek.: 233-3709 - 233-1103 e 233-1133- floinsis 	215, 2 16 e 217 - 'felex: 0622-170 - 

Goiânia - Goiás - 71000 



CenIraic €1,Liica3 de G!áe S/Á 
CGC 01543032/0001-04 

IF 

tJU'm J LULIÂ¼A 

05 — 

"3046 — No se configura a relação empregaticia, 

quando ngo se acham caracterizados, comprovada 

mente, todos os requisitos do artigo 39 da CLT. 

Ac. TRT. 84 Região (Processo 471/73)  Rei. Luiz 

Alberto Matos, pro!erida em 17/12/1973. 

"30117 — Para reconhecimento da relação emprega-

ticia torna-se indispens.vel a comprovaço da 

prestaço de serviços com habitualidade, subor 

dinaço e recebimento de salârios. Ac. TRT l. 

Região 2. Turma (Processo ng 3.173/73.  Rei. 

Juiz Mário Guerreiro, provendo em 06/11/1973 

"3071 — A junta considerou no caracterizado o 

Contrato de Trabalho aduzindo: "Como se viu, o 

Reclamante prestou serviços e no eventuais , 

posto que inerente a atitude da Empresa, mas 

nunca recebeu sai.nios, logo no havia re1aço 

de emprego entre as partes' 1 . Ac. TRT 8. Regi- 

o (Processo ng 167/1972).  Rei. Juiz Jos Mar-

ques Soares da Silva, profenida em 12/06/1972. 

Dicionário de Decisaes Trabalhistas, 129 Edi-' 

ço, B. Calhemos Bomfim o Siivnio dos San-

tos — Ediç6es Trabalhistas S/A — 1975. 

a 
	

05 — Consequentemente, os ilustres julgadores 

da 1. Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, primaram 

Av.AuhanUCra, 5105 - Teis. 	211-5709 - 233-1163 e 233-1155- fumais: 215, 210 e 217 - 'telex: 0022-170 - CELG-B11 

Goiânia - Golas - 71000 
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Ceniraid Gldricaj de 	S/Á 
CGC 01543032/0001-04 

ASSESSORIA JURÏDICA 

— 06 — 

pela aplicaço da lídima Justiça na r. Sentença. Reforma-la ' 

seria total menosprezo aos lhiames da Justiça e uma afronta 

aos ditames legais da Consolidaço das Leis do Trabalho-CLT , 

da qual foi extraido os suplementos básicos para to douta 

Decisão. 

Diante do exposto, a Recorrida invoca os sábios 

suplementos dessa Egrgia Corte Trabalhista, requerendo a Vo 

sas Excelncias que no conheçam e nem dêem provimento ao Re-

curso Contra Arrazoado. Nestas condiçêes, muito bem decidiu a 

MM. Junta de conciiiaço e Julgamento de Goiânia, pelo que de 

vera ser mantido em sua integridade. 

J U S T 1 Ç A. 

Termos em que, 

P. Deferimento, 

Goinia, 20 djrço de 1.985 

NADy'OGADO 

OAB4O. 673 - 
CPF 002.50.931 

Av. Aulianguera, 5105 - Teis. 	233-3709 - 233-1463 e 233-1133- Ramais: 215, 210 e 217 - lelex 	Ub2-1 O - 

Goiânia - Goiás - 74000 
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'rRIBuNkL REGIONAL DO TR 3LIO DA 10 RGUO 

UJ D  LQ 

(.&rexo ao Artigo 3 0  ao Provimento IN  35/84) 

if 

Certifico que a preQente petiçao cont 

-! 	 - 	 - lauda(a) 

procurçao(ea) 

outroa docunt os. 

Obaervaçe 

Assistente-Chefe  
Recebimento de ICtiç 

(Protocolo) 

TRT 1.1.035 



CONCLUSÃO 
Nita data r  faço ConclusoS oe pr.e.nt.s autsi go 

	

MM. Juiz residnt. 	
/ 

Dk.t.i d. SQo'at1rt 

Caa da Çzça 
r.. 

) 

c 

&_ 

' Filho 

JJiZ LO 

TÉPMD DE FREVF,O DE FÓ.HS 

	

C 	 i1has. 
dviIaiïente flj , ; 	 brieais. 

êste têrmo. 

	

_ 	 19' 

Jacyr LessaGaru 0ç8 da Secçetaria 
uic. 1eguisita 

Neatli data faço -   - essa dos presentes autos a 

Tqi LO 

ieyrLessa Care tário 

1 



92 
TRIBUNALON.L DO L'1LA3AL}O J 

REIÂO 

TERMO DE TT(JACAO 

Ao5 	10 	 dr 	q 	 ÀBRIII 

	

Z,13

de 19,  85 autuj o presente 	RECURSO ORDINIRIO 	 r 

tomou o n° TRT. R0786/85 

ed! ,(arFa t.rqtiat. da c9Slna 
Aftnti Chefe Ô Set,r Ô Autuaçio 

TERI() DE REViSÃO DE FOLHAS 

Contem eMe. autc com azg 	iinte ir*ak 
NENHUMA. 

Para constar, Iavrou.se o presene tmo, 	Qs do 	de_4_ 
de 19.85 

TERMO DE VISTA 

A OS____ 	____dias do ms 

de 19_, 'aço estes autos com vista à Douta Procuradoria Regional do Trabaiho. 

Do que, para constar, lavrei este termo. 

As51ente CII. d Seçà, 1. G}.isftoçio 
$ 

2'RT 1,1197 
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PROCESSO NQ RO 0786/85 

RECORRENTE: JERÔNIIiO JOSt DE SIUEIRA FILHO 

RECORRIDA : CEXTRAIS 	TICAS DE GOIÁS 5/A - CELG 

O..IGEM 	: iM Lo JCJ DE GUINIA - GO 

P A R E C E R 

O recurso 	tei.3pestivo e o recorrente foi dispensado do paga- 

mento das custas processuais, as fis. 79. 

Opino pelo seu conhecimento. 

Foi contra-arrazoado. 

O recorrente foi julgado carecedor de aço, porque a I'JN Jun-

ta 'a quoti  entendeu inexistente a relaço de emprego, a partir da cl.usula 

13 do ajuste firmado entre as partes. 

Trata-se de um contrato de iocaçao de veículo cok motorista, - 

que perritia a substituiço do recorrente por preposto (doc. de fis. ko/i). 

Entendo, com base na defesa e nos documentos de fis. 10 a 30 , 

que o recorrente tem razao, pois: 

- Nao fpi alegado, na contestaço, que o mesmo se fizesse subs 

tituir, al 5uma vez, por preposto; 

- No verso dos documentos de fis. 11 e 12, bem como sob a ru-

brica CÁLCULO, nos documentos de fis. 26, 27, 28 e 29,  existem 

lançamentos de HORAS EXTRAS, AO LADO DE k4s EXTRAS, pagos sena 

raãaciente, demonstrando o pagamento AU i10T0ISTA, independente 

mente do aluguel do seu veículo. 

Sendo o contrato de trabalho aferido com base na realidade da 

prestaçao de serviços e havendo prova do pa,amento de SALÁRIO, pois de ou-

tra forma nao haveria como pagar horas extras, de emprego a reiaçao havi 

da. 

Ali&s, o § 39 da cl.usu1a 44 do contrato escrito, s fis. kO, 

estabelece "al&n das horas efetivamente trabalhadas", e no § 20 a subordi-

naçao transparece. 

Entendo presentes os requisitos do artigo 30 da CLT e opino pe 

lo integral provimento do recurso. 

S.m.j., e o parecer. 

Brasia ulho de 1985 

AL3J LP 5 AMARAL - PR URADORA 



C pQtÇCr 	 faço r:;yj dse 	WtCS 

Tr;b-aI Roal do Trabalho da 10.' gegto. 

Em 

, 
Ch,I. da S.c. Proc.sw 



P.J — J.P — TRIBUNAL iEIONAL DO TRPBAL}O DA 3.04 REGIÃO 

T 	
'1

i-r 	í\ 
fl 	L 	J 	 --. I 

CERTIR1CC que, nesta data, recebi os 
presentes autos. 

ras{11a , 	ie 

CVatka 'j4lcÍa1a ç9Iacen1n! 
Tdcnko Judiciário 

(1 	 1) rn T T\ 	1' 

CERTIFICO para os devidos fins, que 

nesta data, procedi areviso dos presente 

autos, constatando que os resmos contrn 

is. 

Era o que tinha a certificar. 

19$' 

7Ii/IJ 

C1øfra I&hdala 9Iacom i,zi 

juicjár'o 

R E i'4 E 	S A 

Nesta data, remeto estes autos a 

1) t 

Eni, ç$3/ - o í_/ 198 

cÇiacomlnI 
Judicján 

lb 



an 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO que, nesta data, recebi os 

presentes autos. 

de 19j 

4LL 
ASSISTENTE - CHEFE 

SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO 	o€ FEITOS 
DO TRIBUNAL 

CERTIDÃo 

CERTIFICO, de orde. do ExceIent 1ssi*o 

S. Presidente e nos tersos do art. 14 (, do Regisen-

to Interno, que es audincia pb1ica, r a1izada es; 

foras sorteados; 

RELATOR o Exag Juiz 	jOÃO RW 

REVISOR o ExsQ Juiz HERÁCITO PENA JONIOR 

ASSISTENTE - CHEFE 14  

SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO 0€ FEITOS 

DO TRIBUNAL 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos conclu-

sos ao ExsQ. Juiz RELATOR. 

EmQ de. 	 de 

SECRETÁRIO 	 . - - 

TRT 1.1.017 

hA 



JUNTADA 
:"• 	juMrds, •os presentes autes de 

41.i., 



ri 
P.J. - J.T. - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

PROCESSO-TRT- eO N 	 / g 

Vistos em Correição. 

Solicito que o nobre Juiz Relator d prefe-

rgncia absoluta no estudo deste processo, e to logo 

coloque seu "Visto", peça pauta preferencial. 

Em 17 de dezembro de 1986. 

) 



P.J — J.T - PRIBiJNÂL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIÃO 

RECEBIMENTO 
ÍIFICO que, nesta data 1  recebi os presetes Auto, 

8riha, Q de O _____ d3 98 

Chefe do Gabinete 

CONCLUSAO 
ssta data, faço conclusos os presentes autos a 

Sr.  

R&ator: 

408 	 de 	.................................de 198  

...... ................................_ 
Chaf da (huna. 

VISTOS, aÇQ p,40.v 
PQEw,j  vibE 

 

AO REVISOR, APÓS Â PAUTA 
BraWa, (T'j 	de (' 	& 198 

Juiz R.Iato, 

REMESSA 
Nesta data, remeto estes autos a 

- 

	

EmÇj 	__.../ 1984 

	

Che.fe do Cabinptf 
	—.. 

RECEBIMENTO 
E R T I F 	 . 

__ 
Turma 

Sanhjsa C. .i. S de Aresida 

	

Si 	 'urma 

1.1. 1365 



REMESSA 
Nesta data rernetcrtes autos a o 

EE ..
X   

EmO 	. .0...4.J 19.X 

Secrit ia d. 1. Turma 

Saz ' 

RECEB EMENTO 
CRTgFICQ que, nesta data, recebi os presertnIn autos 

Brasíiia, Ç ' do . 	 ...........de i13. 
......................... 

J(( M . a fluc.ne. 	a 
J-'crcg

. 
p5 

Soe. Especializado 

CONCLUSÃO 1 
Nesta data, faço COflCliJSOS os presentes autos ao 

..................................................... 

Revisc: 

Aos O?d o
O........................ de 198,? 

. . ....... zz 
'Chefe de Gabi,ete 

J.Ucinêice  

\  ~ C) 	

-- 

~'W- 4 

/ 
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R E M E S S A 
Nesta data, remeto estes autos a 

uiiI7;T 

r.--;zadO 

REC ErIMENTO 
CERT1FCO 	

cs 

19 

r . ........ ** ---------- 

BasíIa,J2Q •..da 

aU?m* 

00  
Ne

-- 

m 	m 1 1 
i.A..-. .L,.L 



POD 7UDICIPIO I I... 

TRIBUNAL YEGIONAL DO TRABALHO 1O REGIÃO 

Santusa C. 	
sida  

8.c'etri1 1.' TrMa 

C F ' T T 

PROC SSO-TRT-- 

CERTIFICO, para os devidos fins legais, que nesta 

data, procedi a con$erncia do presente processo, no que se refere a 

NUMERAÇÃO. 

CERTIFICO mais, que contêm ele, o visto dos Eflo 

Srs. Juizes RELATOR e REVISOR, e o r. despacho determinando a sua in 

cluSO em pauta. 

DOU Lê. 

	

Eras iii a2Q_ de 	 _de 1 

SECRETIA DTUA 
' S 	r 

jrMS 

C E R T ID 1 0 

CERTIFICO, que o presente processo foi incluido 

- na PAUTA DE JUIAMENO da SeSSO )ÇORDINÃRIA 	EXTRARDflRIA, 1 

dèsignada para o dia 	 19àS 	:horas 

Dou Lê. 

Brasil ia_de j e 1  

SECRETARI 	4 TURMA 

	

Santusa C. M. . üe 	rii.iu 
cr.téria 1. Turma 

TRT 1,l.O3 



PODER JUDICIIQ 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRtUNAL REGIONAL DO TRABIJRO 10 REIO 

SECRETARLk DA PRIMEIRA TURMA. 

i P.L;c  

EXTRATO_DEATA 

PROCESSO/TRT- R0-0786/85 - MM. 14 JCJ DE GOI1.NIA - GO. 

Rel., Exmo. Juiz J0k1 ROSA 

Rev,, Exmo. Juiz HERÂCITO PENA JÚNIOR 

Recorrente(s): JEND'O JOSÉ DE SIQUEIRA FILHO 

ML 
	Advogado(s): 	Alcides L. de Siqueira 

Recorrido(s): CENTRAIS ELÊTRICAS DE GOIÁS S/A - CELG 

Advogado(s): 	Jogo de Q.  Barreto e outros 

Decis.o: Por unanimidade, conhecer do recurso , no conhecer dos 
documentos porque n.o estio autenticados e, no mérito, sem di-' 
vergncia, negar-lhe provimento. 

AV 

Sustenlaço oral: 

Data de julgamento: 02 de fevereiro de 1. 987 

Presidncia do Exmo. Juiz HERÁCITO PENA JÚNIOR 

Presentes a sesso os Exmos, JuÍzes FERNANDO A. V. DAMASCENO e WILTON 
}JNO RATO RODRIGUES. 

Ausente(s) 

Procurador do Trabalho, Dr( a). Maria Guiomar S. de Mendonça. 

TRT i1aOO 

- 	 Almolds  
Eec 	t-rna. 



REMESSA 
Nesta data rmetO stes autos a 

Em 	
19L_.. 

S.cr.t.ril 	Trmt 

*eI*1tO 	cAs'* 

1 

is 

E P T o 
03 

C 

Braa 	de Pe 	de 19? 

de Cd 1, • 

, oD  



TROUNAL RKOIONAL DO TRA*ALWO DA IOF REOAO 
?U 

R E M ES S A 

Nesta data, remeto os presentes autos, 

cujo acrdo recebera o N / , ao 

Gabinete do ExmQ. Sr. Juiz 

Em, L1 /ØQ / g . 3 	. 

7 -1 

Seção de Acrdos 

At 

34r t. fui. 

RECEBI NEM T O 

CERTIFICO que, nesta data, recebi 	os 

presentes autos. 

Brasf1ia,j_de 	Ç' c2. 	de 198. 

O \j iC\  

Am 
	 CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclu- 

sos ao ExeP. Sr. Juiz_______________________ 

Aos _de 	 de 198r 

1 

1.1.170 	 GR11ICA TRT 



Vistos, etc. 

Lavrado e assinado o acrdo, remetam—se 

os presentes autos 	Seço competente. 

Brasília, 	de 	O 2. 	de 198: 

REMESSA 

Nesta data, remeto os presentes autos 

Seço de Acrdos. 

a 
Em,/O2.f8 

ÍJ Q 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO que, nesta data, recebi 	os 

presentea autos. 

Brasflia,18de O, de 198 

Seço de Acrdos 
Lorena RamaIho ctenriquef 

S.cr.t*ri* Especializadil 

J U N T A D A 

Nesta data, faço juntada, aos presentes au 

t o s de}. 

E., fl de 

C"z 
Seço de Acirdos 

Teresa Rejna de Avila e Silva 
A8iístente Chefe do 

$rviço de Ac&do 



r 	, 

OW  

PODER JUDICIÂRIO 
M 

 Mt- 

 / D 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	
(. , 70m 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIÃO 
A CÔ 

- (Ao. l. T. nQ.279/87) 	PROC.TRT.RO.0786/85  

Vistos, relatados e discutidos 	estes 

autos de Recurso Ordinário, em que e Recorrente JERÔNIIVIO JOSÉ 

DE SIQUEIRA FILHO e Recorrido CENTRAIS EIJÉ'IRICAS DE a-OlÁS S/A 

CEIG. 

RELATÓRIO 

A Eg. 1 9  JCJ de Goinia/Go., prolatout 

sentença às fls. 70/71, cujo relatório adoto, julgando o Sr. 

Jernimo José de Sia-ueira Filho carecedor da Reclamatória, ah 

solvendo-se as Centrais Elétricas de Goiás - CELa-. 

Recorre ordinariamente o Reclamante às 

fls. 75/77,  pleiteando a cassação da r. sentença, determinando 

a Eg. Junta a-ue  d prosseguimento ao ifeito. 

Isento das custas o Reclamante às ±15. 

79/80. 

Contra-raz6es às 515. 85/90. 

Parecer da D. Procuradoria às ifls. 93, 

opinando pelo conhecimento e provimento integral do recurso. 

É o relatório. 

T.R.T. - 1.1.069 

Psi 



Q PODER JUDICIÂRIO 
-- 	JUSTIÇA DO TRABALHO 

q' TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10- REGIÀO 

ACÕRDÂO 	 FROO. TRT. RO . 0786/85 	 -02- 

V0T0 

Preliminarmente, os documentos de f is. 

10/30 no esto autenticados. Tal fato contraria o disposto no 

art. 830 da CIJT, raz8o pela qual deles n6o conheço. 

O Reclamante foi dispensado das custas 

processuais (fls.79/80), assim, tempestivo e regular, conheço 

do Recurso. 

O contrato de locação de veículo firma 

do pelo Reclamante-recorrente nao obriga Reclamada-recorrida 

reconhecer o vinculo empregaticio. O objeto daduela avença 

a utilização de um veículo, dirigido tanto pelo Recorrente co 

mo por preposto seu. Aos autos foram juntados documentos 	de 

postulaç6es análogas decididas com fundamentaçáo t6o cegara 

duanto a ora recorrida (fls.47/58), cujo despacho foi o mesmo4 

ou seja, carncia de aç8o por inexisticia de relaçáo emprega 

tícia. Acrescento, que, in casu, entendo no ter havido infri 

OW 
	gncia ao art. 39  da CLT, data vnia da D. Procuradoria. 

Nestes termos, ne go provimento ao re 

curso, mantendo a r. sentença de fls. 70/71. 

Fundamentos pelos duais, 

T.R.T. - 1.1.069 



.' 

PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
•  

f#' TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10-
a  REGIÂO 

/. 

PROC.TRT.R0. 0786/85 	 -03-. 

Acordam os Juízes da Primeira Turma do 

Eg. Trilnmal Regional do Traa1ho da Décima Regiio, Por unani 

midade, conhecer do recurso, no conhecer dos documentos por 

que no esto autenticados e, no mérito, sem divergncia, ne 

Li 	gar-lhe provimento. 

Bras{lia, 02 de fevereiro de 1987. 

Presidente da Primeira Turma 

Relator 
ROSA 

/ Procuradoria Regional do 
Trabalho. 

T. JR/T. - 1.1.069 
val.: 
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P.j — J.T — TRIBUMAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIÃO 

/ 

CERTIP4U 
Certifico o dou f qu: o £có(o retro foi 
publiç0 om au(Jiõneja do: xrnO. 
JuiELQJApTQ M.4QUS 	O3 
0, 

 63 parb 	ni Dilrjo da 
Justiça cU/3/ 

6Qcpsa!hza Atrinna .I2opes 

Aux. Trih. Judiciário 

REMESSA 
Nca data, rco Cates autos a 

1 

1198 	. 

Auz. Tró. Jui0jj0 

RECEBIMENTO 
	

F1 

E R T 1 F 1 C O que, nesta data, recebi os p;esíiiofi autos 

de.Lrasflia,J -  de 

Li 1.' Turi.a 

£ourW .  l 	Ocrwke 
Técnlc. Jud;IárIs 

CERTIFICO qiJe. rm L.. 
decorreu o pra' 

L) 

T .R.T 	1 .1 	1 	
6ocret.3Ii  

Jwi 



- 	 . 	 - 	- 	- 	-.- 	 iJL- 

TERMO DE VERIFICAÇÃO flNAL DE FOLHAS 

Cordm os presentes autos, até esta data .10.5....
ts. 

881. 
...: 

Té_,,. Jvd 

REMESSA 
Nesta data, de 	rdrn, remeto estes 

autos a 

— 1' 
Em 

-.................... ................................ ..........:4 

	 — 
r...., .h118118 

RECEPMTO 
CETFCO  recebi os 

1. 

pesrteS auS. 

Brsa,o ...............
d 19 

.--...- 

q)oStt 
Cc1e1$"  

Set 

REMESSA 
Nesta data, remt) estes autos a 

Em. 	/
• 3........

/ I93 	........ 

eM .úcia (Pibeir. 
Asset.ntO do Diretor de 

Coerdenaç0 Judiciária 

1 

E JULGAMW 

L: 	2 4 MAR 1987 

Goiânia — Goiás 



P.3 - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIÃO 

•.:;j .COJCLUSAO 
•ttlaco  CO2ri tc) ~! e" f1fl 1• 

- 

Jose C lo Corr&z 
&SSTSTT DO D  

CJ J 

T.R.T. 1.1. 1365 

4- 

Fli 



JUSTCA DO TPABA. HO 

TFEJL EcWJNAL DO TRABALHO 1C REGO 

JUNTA DE C0CiLLZ0 E JULGAM E NTO DE, __ 

NT, N 	 f _ 	EM  

DCEs0 N0 	 / 

R Ct 

P*Io prsna, feo V. SQ . 	 paro o (s) fm (na) pa 

vialo (a) no(a) item (n) 	oboo; 

01 Comparecer h oudtncIa d 	nodo poro o do a 	_ _de 

horos a 	______ mnutos 

02 - Prestor daporneno 	pesaoo, no dia a I'ra acima 	sob pene de confss&. 

0- Presor dapomerïo 	como testamunbc, no dia a hora acimo 

04- Temor Ando do dacao constante do cpki One*O 

05 - Tomar 	cncia do daspacho con3tOnt5 do co'pio onaci 

06 - Contra-orazoer raro d 

07- trnpugnar emboros 	aecuç&. 

08 - Contestar os ambcros da terceiro outuados sob o N2 ,  / 
09 -. 8ecoher as CoaL 	 no voor da 04 
10- Preatar, aomo Peritr, o compromaso taol, am_J ) 	dtoa 

11 	- Prestar como 	A ssistente, o compromsso legal, Cm( ) 	dias. 
12 - Comparecer 	oudlnclG 	lnouçurol 	no dia • hora acima, quando V. $1 	podero' oprnsntdr aio dfaso 

(ort 846 do C,L.T), com 	ae provas qu 	utor nceasárlas (rt. 621 s 845 da C,LJ), 	devendo 

V. S., 	eatr prosente, 	Independentemente 	do compereclmeato da seu representonta, 	rd)-tha facol1 

do desIgnar preposto, no forma prevlstc 	no 	rroto 12  do artIgo 843 consoUdod 	O n& compCj 

racimenlo da 	V. S9. krqwtomo no apcço do pano da revelia a conflsso quanlo a 	Otr1a da tot 
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) _; 	 1 	 . 	 , 	». •'). •'í 
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CERTIFICO que o presen$o e 

dIante foI anlnhado 00 QXL. 
striatrt 	viO ptOl, 

- 
Dra$or de Sretoio 


